
TRI2IDELA DO VALE

PROC. 0208001/2022
A*non t J

1
Ü2ãr ELS.

RUB

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PLANEJAMENTO
4

CONTRATAÇAO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.nia.izov.hr



TRIZiDELA DO VALE
PROC. Q2Q8Q01/2022

FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - COMPUTADOR, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE (MA).

REGISTRO DE PREÇOS para eventual, flitura e
parcelada aquisição de equipamentos de informática -
computador, para atender as necessidades do município de
Trizidela do Vale (MA).

Demanda n° SEMED/2022

Data de início do ETP
02/08/2022

0208001/2022Processo Administrativo n‘

Secretaria Municipal de EducaçãoUnidade Administrativa

Natália Santos Dias VieiraServidor Responsável:SETOR

REQUISITANTE: Natysantos_dias@hotmail. come-mail

02/08/2022Data da Proposição

Secretaria Municipal de EducaçãoUnidade Administrativa

Gestor Responsável
(Secretário)

Maria Sônia Silva Abreu
AUTORIDADE
SUPERIOR:

mss-abreu 1 @hotmai 1. come-mail

16/08//2022Data da Aprovação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br

1



TRIZIDELA DO VALE
PROC. 0208001/2022

FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N** 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO A SER CONTRATADO:

Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de “documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve

as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e

demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico,

caso de conclua pela viabilidade da contratação”. (IN n°. 40, de 26/05/2020, do Ministério da

Economia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação do

TCU,

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)” (BRASIL, 2012, p. 39, in

COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para

contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de

referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável,

bem como o plano de trabalho, no caso de serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRGA;

ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n° 6.638/2015-lC, recomendou a adoção de

controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo técnico

preliminar, que servirá de base para
devendo conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do tipo de solução,

estimativas preliminares de preços, descrição da solução como um todo, justificativas para o

parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as providencias para adequação do

ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem como declaração da viabilidade da

contratação (BRASIL, Franklin. PREÇO DE REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf.
TCU. Distrito Federal; 2015, p. 31).

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da obrigatoriedade

dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços ou compras.

(Acordão 3.215/16 - Plenário; Acordão 212/17 - Plenário; acórdão 681/17 - V Câmara; e
Acórdão 1.134/17 - 2" Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOLI,2017).

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de
estabelecer as condições necessárias para o REGISTRO DE PREÇOS para eventual, futura e

^pârcelada aquisição de equipamentos de informática -  computador, para atender as
necessidades do município de Trizidela do Vale (MA).

elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa doa

a) assegurar a viabilidade técnica da

elaboração do termo de referência ou projeto básico,a
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1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Nos últimos anos a informática tornou-se uma ferramenta fundamental para a execução dos

serviços nas empresas públicas e privadas. No governo, boa parte dos processos de trabalho já

opera em sistemas de informação. Além disso, os microcomputadores são amplamente

utilizados para a operação das atividades administrativas das unidades nos órgãos públicos.

Como acontece com a maioria das tecnologias, as estações de trabalho (desktops) e

computadores portáteis (notebooks) sofrem um processo de depreciação natural que, associado

ao avanço das tecnologias, imprime aos gestores a tomada de medidas que garantam a

continuidade das informações de forma profícua.

A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos

gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria

transtornos aos administrados e, por reflexo, aos cidadãos.

No passado, os gestores de TIC elaboravam processos licitatórios com vistas à contratação de

serviços de atualização (upgrade) de componentes de hardware e contratação de serviços de

manutenção. Essa estratégia, entretanto, já não se demonstra adequada para a Administração

Pública, pois se apresenta antieconômica na comparação do custo benefício da contratação. O

tema também já foi objeto de apreciação da Corte de Contas que exarou entendimento no

sentido de condenar a prática de atualizações tecnológicas em detrimento da aquisição de novos

equipamentos (Acórdão TCU n° 2400/2006).

A composição deste objeto reside na necessidade de promover a atualização tecnológica e da

expansão do quantitativo de desktops e notebooks entre outros, utilizados nos órgãos públicos:

áreas da Educação e Assistência Social.

Conclui-se então que para os bens de informática, uma das melhores estratégias para minimizar

a interrupção da prestação de serviço está, pois, na contratação de empresa para aquisição de

equipamentos, fator esse indispensável para andamento das atividades administrativas das
secretarias solicitantes.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Considerando que, a Administração Pública Municipal para executar suas atividades e

programas, necessita adquirir equipamentos, para manutenção de todos os seus setores e

departamentos.

Justificamos que a presente aquisição tem como objetivo suprir as demandas das Secretaria de

Educação e Assistência Social, em atendimento das atividades administrativas advindas das
-útividades diárias executadas nos setores administrativos das secretarias supracitadas, bem

Escolas da Rede de Ensino Municipal e aos Programas Sociais gerenciados e

executados pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Trizidela do Vale, visando atender
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OS objetivos e demandas que, além de fundamental importância, permite maior transparência e
visibilidade das ações e trabalhos realizados na mesma.

Tal contratação justifica-se pelo fato de que a aquisição de equipamentos de informática e

suprimentos para Administração Municipal é indispensável para o funcionamento dos órgãos

que compõem esta administração municipal.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

OU ENTIDADE (SE HOUVER).

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2022.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ,

EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de Pregão Eletrônico.

A contratação será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE

CÁLCULO E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

O consumo anual para o REGISTRO DE PREÇOS para eventual, futura e parcelada aquisição

de equipamentos de informática - computador, para atender as necessidades do município de

Trizidela do Vale (MA), estimado, será o que consta do quadro abaixo:

UND.DESCRIÇÃO QTD.ITEM

COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO). Especificação: processador
intel core i3, memória ram 8 gb, ddr4, 2.133 mhz, SSD de no mínimo
240GB, tipo de monitor 19 polegadas, mouse usb, 800 dpi, 2 botões,
scrool (com fio), fonte compatível com o item, sistema operacional
Windows 10 ou superior, garantia mínimo de 12 meses, teclado usb,
abnt2, 107 teclas (com fio), interfaces de rede 10/100/1000, interfaces
de vídeo integrada.

Unidade10001

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a
demanda das Secretarias Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social

do município de Trizidela do Vale - MA.

Pontue-se que o quantitativo estimado nesse fornecimento implicará ganho de escala porque

quanto maior a quantidade de produtos a serem cotados, melhor será o seu valor fmal,
beneficiando a administração pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a

quantidade necessária, de equipamentos de informática, computadores a serem contratados.
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6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO

DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por

outros órgãos e entidades, por meio de consultas  a outros editais, com a finalidade de

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendessem às necessidades das Secretarias Municipal de Educação e Secretaria Municipal de

Assistência Social, as que foram identificadas, foram incorporadas nesta contratação em

análise. Foi observado que, os equipamentos de informática, computadores, que será adquirido

suprirá as necessidades básicas para o pleno funcionamento dos diversos setores da Secretaria

Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de

Assistência Social, cumprindo as respectivas exigências legais e normativas.

DESCRIÇÃOSOLUÇÃO

Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão.

Manifestar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de

participante.

1

2

Realizar licitação própria.3

Com 0 exposto, esta equipe de planejamento conclui que deve — se realizar licitação própria,

por meio de Pregão Eletrônico, pois, para o item definido neste certame, há diversas empresas
fornecedoras com uma variedade de marcas capazes de atender a demanda, bem como

proporcionar competitividade ao certame.

7- ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME n

65, de 7 de julho de 2021, que dispõe o procedimento administrativo para a realização de

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquiea  e fündacional.

Temos a informar que a pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização das seguintes
fontes:

a) Painel de Preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, art.
5° inciso I;

b) Banco de preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, art.
5° inciso III;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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O sistema Banco de preços, demonstra contratações similares feitas pela

administração pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano

anterior à data da pesquisa de preços. Além de ser um site eletrônico especializado,

oferecer domínio amplo atualizado no momento da pesquisa, gerando arquivo com

data e a hora de acesso, dentro da validade permitida.

c) Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de oficio ou e-mail, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de

07 de julho de 2021, art. 5° inciso IV. Quando a pesquisa de preços for realizada

com fornecedores, deverá ser observada algumas exigências, conforme esta

demostrado nos atos do processo, de acordo com o art. 5° inciso V, § 2°.

Os fornecedores escolhidos são do ramo pertinente ao objeto demandado, que se

dispuseram a fornecer preços que vislumbra a adequação dos valores considerados
em vista da realidade de mercado, conforme determina Instrução Normativa

Federal SEGES/ME N° 65/2021, em seu artigo 3°, inciso VIII. Foram enviados

solicitação de cotação de preços para 07 (sete) empresas, somente 3 (três)

responderam nossa solicitação no prazo estabelecido de recebimento que era de 03

(três) dias uteis, conforme evidencia no processo de acordo com art. 5®, § 2°, inciso
IV.

O valor aproximado para 12 meses é de R$ 378.774,00 (trezentos e setenta e oito mil e

setecentos e setenta e quatro reais) considerando os valores para aquisição de equipamentos de

informática, computadores, de forma parcelada.

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIODESCRIÇÃO UND.QTD.ITEM

RSRS

(DESKTOP-BASICO).
Especificação: processador intel core i3, memória

8 gb, ddr4, 2.133 mhz, SSD de no mínimo

COMPUTADOR

ram

240GB, tipo de monitor 19 polegadas, mouse usb,
800 dpi, 2 botões, scrool (com fio), fonte compatível
com 0 item, sistema operacional Windows 10 ou
superior, garantia mínimo de 12 meses, teclado usb,
abnt2, 107 teclas (com fio), interfaces de rede
10/100/1000, interfaces de vídeo integrada.

VALOR TOTAL RS

378774,003787,74Unidade10001

378.774,00

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de

produtos/serviços com demanda variável. Nesse processo, ao adotar o registro de preços para

aquisição do objeto acima, estamos visando a simplificação e otimização dos processos de

licitação para a Administração Pública. Outro aspecto importante é que com o registro de
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preços suprirá as demandas existentes, de acordo como forem sendo requisitadas, não
necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade, utilizando os recursos financeiros de

forma sustentável, podendo inclusive, melhorar a organização das compras através da

implantação de um cronograma.

Compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos

procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva de forma
eficiente e célere a sua missão de melhor, faz se necessário à contratação de empresa prestadora

deste tipo serviço.

Sendo assim a aquisição de equipamentos de informática, computadores para Secretaria

Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de

Assistência Social do Município de Trizidela do Vale, é necessária pois visa a melhoria de

atendimento ao cidadão que necessita dos serviços ofertados pelas referidas secretarias, bem

como à otimização de processos governamentais voltados às boas práticas de gestão e

governança.

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

NECESSÃRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

De acordo com § do art. 23 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 93, o parcelamento de obras,

serviços e compras efetuadas pela administração é recomendado perante a comprovação de
viabilidade técnica e econômica.

§ l"’ As obras, serviços e compras efetuadas pela

Administração serão divididas em tantas parcelas

quantas se comprovarem técnica e economicamente

viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e

à ampliação da competitividade sem perda da economia
de escala.

A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de

objeto divisíveis.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

● Registro de Preços de todos os itens;

● Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;

● Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o

necessário para cada aquisição;
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● Aquisição de produtos de qualidade.

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto
da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para este
município.

Natália Sa rtesífías Vieira

Chefe do Setor de compras
Portaria n^43/2021 GP

e serv

Maria SôniaSitvã Abreu

Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 01/2021-GP

iços
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MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

( ) Média(X ) Baixa ( )AltaProbabilidade:

(X) Baixa ( ) Alta( ) MédiaImpacto:
Id Dano

1. Atraso no procedimento licitatório.

ResponsávelAção Preventivaid

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital,
de forma a não extrapolar as regulamentações

previstas em Lei.

Equipe de
Planejamento

Equipe de
Planejamento

Especificar o serviço de forma concisa e coerente
com o que o mercado pode oferecer.

2.

Observar atentamente as regulamentações na
condução do processo licitatório.

Pregoeiro3.

ResponsávelAção de ContingênciaId

Equipe de
Planejamento

Tomar as providências necessárias ao saneamento do

processo no menor prazo possível, de modo a
 permitir a realização da licitação.

1.

RISCO 02 - LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO

( ) Alta( ) Média(X) BaixaProbabilidade:

( ) Alta( ) Média(X ) BaixaImpacto:
DanoId

Atraso no procedimento licitatório.1.

ResponsávelAção Preventivaid
Verificar as exigências solicitadas e analisar se
encontram-se compatíveis com a realidade do

mercado

Equipe de
Planejamento

Setor de PublicaçãoDar ampla publicidade ao edital2.

Responsável
Equipe de

Planejamento

Ação de ContingênciaId

Revisar exigências do edital e realizar nova licitação.1.

RISCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES

PRATICADOS NO MERCADO

( ) Alta( ) Média(X) BaixaProbabilidade:

( ) Alta(X ) Média( ) BaixaImpacto:
DanoId

Licitação deserta {desconlinuidade do serviço) ou contratação por preço

elevado

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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id ResponsávelAção Preventiva

Setor de Compras1. Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado.

Ação de ContingênciaId Responsável

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro negociar
a redução dos valores propostos, tendo como

parâmetro os valores do contrato atual.

1. Pregoeiro

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade
de proceder à contratação direta por dispensa de

licitação. ^

2. Setor Jurídico

:ss,
S.3NOME:

Así in; a

NOME:

^sstnatoi^

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.gov.hf
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE À

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.tri/idelntiovaic.ma.<iov.b»:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PESQUISA DE PREÇOS
FORMULÁRIO DIRETO AO

FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trl/ideladovale.nna.iiov-br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

O município de Trizidela do Vale (MA), solicita Vossa Senhoria que seja fornecido os preços

unitários e totais dos itens abaixo especificados, para fins de levantamento preliminar de preços para a

seleção de proposta visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de

computadores visando atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA.

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de

compras. Encaminhar este orçamento em papel timbrando da empresa, especificando na proposta:

VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL, RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE E EMAIL,

NOME COMPLETO E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ASSINADO E CARIMBADO,

com o prazo de validade dos valores fornecidos para até 60 (sessenta) dias. PRAZO DE
RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS É DE NO MÁXIMO 03 DIAS ÚTEIS.

OBJETO: Seleção de proposta visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada

aquisição de computadores visando atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA,

conforme especificações na planilha a seguir:

VALOR
TOTAL R$

VALOR
UNITÁRIO R$DESCRIÇÃO UND.QTD.ITEM

(DESKTOP-BASICO).COMPUTADOR

Especificação; processador intel core i3, memória ram
8 gb, ddr4, 2.133 mhz, SSD de no minimo 240GB,
tipo de monitor 19 polegadas, mouse usb, 800 dpi, 2
botões, scrool (com fio), fonte compatível com o item,
sistema operacional Windows 10 ou superior, garantia
minimo de 12 meses, teclado usb, abnt2, 107 teclas

(com fio), interfaces de rede 10/100/1000, interfaces
de video integrada.

Unidade10001

VALOR TOTAL RS

Trizidela do Vale - MA, 10 de agosto de 2022.

Nat^na Si

Chefe do feetor de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP

ias Vieira

do Vale-MaranhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela
CEP: 65.727-000- Site: vvwvv.ti iyideladovaie.ma.tiov.br

1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

36.762.882/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/03/2020

NOME EMPRESARIAL

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DIFERENCIAL COMERCIO

PORTE

EPP

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.89-0-05 ● Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos  e câmaras-de-ar
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.42-7-02 ● Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 ● Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutígranjeíros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.42-3-00 ● Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

AV SEN.VITORINO FREIRE, ED.COMERC.SAO LUIS
OFFICES /SALA 1513

»***««**01

UFMUNICÍPIO

SAO LUIS
BAIRRO/DISTRITO

AREINHA
CEP

MA
65.030-015

TELEFONE

(98) 8456-0136
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DIFERENCIALCONTABILIDADESLZ@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/03/2020
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL**«**»«*SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2022 às 14:42:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

36.762.882/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/03/2020

NOME EMPRESARIAL

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

AVSEN.VITORINO FREIRE, ED.COMERC.SAO LUIS
OFFICES /SALA 1513

********01

UFMUNICÍPIO

SAO LUIS
8AIRRO/DISTRITO

AREINHA
CEP

MA65.030-015

TELEFONE

(98) 8456-0136
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DIFERENCIALCONTABILIDADESLZ@GMAIL.COM

ENTE FEDEf^TlVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

data da SITUAÇÃO CADASTRAL

24/03/2020
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página; 2/2Emitido no dia 10/08/2022 às 14:42:57 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRlçAO

44.545.954/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/12/2021

NOME EMPRESARIAL

INFO TECH LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INFO TECH INFORMÁTICA E ACESSÓRIOS
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 ● Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-07 ● Comércio varejista de equipamentos para escritório
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.91-1-00 ● Atividades de cobranças e informações cadastrais
85.99-6-04 ■ Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R CAJUEIROS
«*«»****81

UFMUNICÍPIO

LAGO DA PEDRA
BAIRRO/DISTRITO

LAGO AZUL
CEP

MA65.715-000

TELEFONE

(99) 8403-4556
ENDEREÇO ELETRÔNICO

INFOTECH.0888(®GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/12/2021
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2022 às 14:49:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FlS,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
17.293.339/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/12/2012

NOME EMPRESARIAL

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RECICLE INFORMÁTICA
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-02 ● Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.19-9-01 - Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

AV RIO BRANCO
ft*******394

UFmunicípio
PEDREIRAS

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

MA
65.725-000

telefone

(99) 8146-3680
ENDEREÇO ELETRÔNICO

RECICLE0989@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/12/2012
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2022 às 14:51:29 {data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

34.770.156/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/07/1990

NOME EMPRESARIAL

LAPTOP COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LAPTOP INFORMÁTICA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

42.21-9-04 ● Construção de estações e redes de telecomunicações
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTO
********

NÚMERO

3000
LOGRADOURO

AV CANAA

UFmunicípio
ARIQUEMES

BAIRRO/DISTRITO

SETOR 01
CEP

RO76.870-140

TELEFONE

(69) 3535-3811/ (69) 9229-8030
ENDEREÇO ELETRÔNICO

LAPTOPLICITACOESígGMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)«**«*

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/10/2005
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2022 às 14:56:24 (data e hora de Brasília). Página; 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

34.770.156/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/07/1990

NOME EMPRESARIAL

LAPTOP COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 ● Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 ● Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 ● Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-08 ● Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.33-1-00 ● Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
95.11-8-00 ● Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresàri

COMPLEMENTONUMERO

3000
LOGRADOURO

AV CANAA
*«*«*«**

UFmunicípio
ARIQUEMES

BAIRRO/DISTRITO

SETOR 01
CEP

RO76.870-140

TELEFONE

(69) 3535-3811/ (69) 9229-8030
ENDEREÇO ELETRÔNICO

LAPTOPLICITACOES@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/10/2005
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL ***«*●«*«**«*●*«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2022 às 14:56:24 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 'lS,

I m..
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

36.306.615/0001-98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/02/2020

NOME EMPRESARIAL

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

HORIZONTE DISTRIBUIDORA
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.47-8-01 ● Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-01 ● Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 ● Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 ● Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

206-2 > Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO
●●***■●»*

NÚMEROLOGRADOURO
R DA PICARREIRA 30

UFMUNICÍPIO
CAXIAS

BAIRRO/DISTRITO
FUMO VERDE

CEP MA65.607-760

TELEFONE

(86) 9552-8932
ENDEREÇO ELETRÔNICO
HORIZONTEDISTRIBUIDORALTDA@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/02/2020SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ●**««**●*«**«*»*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2022 às 14:59:52 (data e hora de Brasília). Página; 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA /

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

36.306.615/0001-98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/02/2020

NOME EMPRESARIAL

HORIZONTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 ● Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanítários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

RDA PICARREIRA 30 ********

MUNICÍPIO

CAXIAS
UFBAIRRO/DISTRITO

FUMO VERDE
CEP

MA65.607-760

TELEFONE

(86) 9552-8932
ENDEREÇO ELETRÔNICO

HORIZONTEDlSTRIBUIDORALTDA@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/02/2020
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********situaçAo especial********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2022 às 14:59:52 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.966.853/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/03/2002

NOME EMPRESARIAL

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)

IMPÉRIO DOS MOVEIS
PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente
32.92-2-01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas  e motonetas
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

R CORONEL PEDRO BOGEA
*««***●*246

UFMUNICÍPIO
LAGO DA PEDRA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP MA65.715-000

TELEFONE

(99) 8161-0606
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONSTRUFACIL100@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2022 às 15:01:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.966.853/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/03/2002

NOME EMPRESAR/AL

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELl

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41-9-02 ● Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios
46.47-8-01 ● Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.11-3-02 ● Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados
47.42-3-00 ● Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTONUMERO

246
LOGRADOURO

R CORONEL PEDRO BOGEA
********

UFMUNICÍPIO

LAGO DA PEDRA
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

MA65.715-000

TELEFONE

(99)8161-0606
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUFACIL100@HOTMA1L.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL ************●*●●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2022 às 15:01:18 (data e hora de Brasília). Página: 2/3

2/3



10/08/2022 15:01
f!fe| }yír.»i

PRÕcSaoSnÕÍ 12ÜÍIP^
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .051FLS,

R')B.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.966.853/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/03/2002

NOME EMPRESARIAL

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

R CORONEL PEDRO BOGEA
«**««**●246

UFmunicípio
LAGO DA PEDRA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP MA65.715-000

TELEFONE

(99) 8161-0606
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONSTRUFACIL100@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*●●●«

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL *********«**«***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2022 às 15:01:18 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
04.473.960/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/05/2001

NOME EMPRESARIAL

ASSUNPCAO TEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

PORTE

EPP
título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BMA TECNOLOGIA

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.30-0-03 ● Reprodução de software em qualquer suporte
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.45-1-01 ■ Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.44.0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 ● Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 ● Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 ● Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 ● Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 ● Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 ● Comércio varejista de calçados

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

R EUGENlO LUCIANO DE MELO
«*«**««*371

UFMUNICÍPIO

OLINDA
BAIRRO/DISTRITO

BAIRRO NOVO
CEP

PE
53.030-160

TELEFONE

(81)9747-4542
ENDEREÇO ELETRÔNICO

BRENOASSUNCAO02(gGMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)«**«●

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/10/2002SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ***»«**»

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2022 às 15:02:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

04.473.960/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/05/2001

NOME EMPRESARIAL

ASSUNPCAO TEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

C^ÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDArÍÃS

95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

R EUGENIO LUCIANO DE MELO
********371

UFMUNICÍPIO

OLINDA
BAIRRO/DISTRITO

BAIRRO NOVO
CEP

PE53.030-160

TELEFONE

(81)9747-4542
ENDEREÇO ELETRÔNICO

BRENOASSUNCAO02@GMAlL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/10/2002
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECIAL ********«***●«**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2022 às 15:02:00 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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10/08/2022 15:45 Gmail - Solicitação de cotação de preços

M Gmail compraspmtv ma <compraspmtvma@gmaíl.com>

FlS,Solicitação de cotação de preços
lüa

compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>
Para: Diferencial Comercio <diferencialcomercio.ma@gmail.com>, infotech.0888@ginail.com, recicle0989@gmail.c6m
laptoplicitacoes@gmail.com, laplop!icitaçoes@gmai!.com, Horizonte Distribuidora
<horizontedistribuldoraltda@gmail.com>. Império Empreendimentos <imperioemp@hotmail.com>,
assunçãovn@gmail.com

10 de agosto de 2022/15:45

Convido vossa Senhoria a apresentar cotação de preços com o objeto: Seleção de proposta visando o Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de computadores visando atender as necessidades do Municipio
de Trizidela do Vale/MA. Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo
administrativo de compras. O PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS É DE NO MÁXIMO 03
DIAS ÚTEIS.

Att: Setor de compras/Serviços

Favor, confirmar o recebimento.

Desde já agradeço.

2 anexos

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS.docx
^ 77K

20220810_SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS.pdf
^ 310K

1/1
hHps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ef2b42eff6&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar2461515722080610579&simpl-msg-a%3Ar246151...
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558,070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovaie.ma.gov.br
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i 20.^22-^PROC.,

SZFlS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEW DO VALE - MA
RcsponiáMh Haiilta Sanun Oi» Vieira
Departamento; Chele do Setor de Comsfat

R'’B.

Relatório de Cotação
-  1/ Kv I(i4 tà»

i9/c*:fsi2ih'itc>^ Vr.iyii

coiacSf^ rip|<ía 3281

Valor tính.

(Oütroft Entn Piibilcoa) ProçoCMimado Pefterrtual ^aço CsUmado Calojlado Quantidade

R$S.283^3 RS3m33R$ 2.283,33

UMdada Total

UnWadoi R$ 328.3M.CD
n»m Ncma

Computador I 100>^ci3

Oata UcHaflo

17MV302213,003»

05/05/2022 OOiOOtt)

XA^UiOU 12 3000

Prvço

3.470X10

3.3ÍW.DO

3.0«0,OD

ld«ntlfka<ifl

40&27

3732022

órfle Púbico

ÇAt/An& WUKICPAL D€ CAMPlNA ROC/K«3

SeCRCT.OA AGftrCUTURA E SSffV.JUROPl^rvAOO | Prrfrliuta Vuniopèfl dr Cu^n« 6f CaiU&'R5

MÜNiCiPrO Oí FA/U LiMOVMG

PrvfO Púbico
R$l
R52
R53

MddIactoiPTntoiObWdOT: R5 3.20.33

Detalhamento dos Itens

RS 3.283,33Item 1: Computador core 13
Deacrfçlo
romu' rautpar

Quantidade

IWUnidadm

QbftOfvafio

itô / crrrií>NiMtfl - pr<XMiadDf d. (computador cijmpifito ● 0

RS 3.470,«ptttço (Quuut Ej^UFPúbikoit l- P<nv<>>iu FrMii«-:ntcr Vetiordo

DaU: 17/05,'2023 13 0>OO

Modalldede: PRECÂO ElETRâNlCO

ldontifkj(lo: dOSE'

LOte/IWn: : f 2

Fonte: iKritnn^r.c

Quantidade: 5,t)0

Urúdede: UM)

UF: MO

t.br

Óriio:

CAmAÍlA MUSICSPAL Oi CAMPi^A vfcRWrMO

Objete: AOüt5lÇÀU OE (C^)PAMENTOS MóVtlSlNCTEdCOXS;,

COMPirrArXJR^STtPO ●desktop'. MONirtWiÇ rx. VÍOÉO, NOBPt AK.
C5TAIIÜ2ADOIIES Oi TEH5*0 i PROjETOP MUlDMiOtA (DATA

OtKílçlo: CCWPUTAIX)R npç> DESKTOP Crt pfluipamontm^omKid» drverio
j>rlnr,pi Io iaórHant«.C«P'.Pn>d()nHr4it<fmrm(fwyos.

Valer da Propoat» Final
3470,00
3.4tM}.0()

Ia lie Sodal do Fornecedor
T1A60H. SILVA
WAGIÕC INDUSTRIA l COMCRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ

14 6».3^'<jan-a}
4 2.92.3. W9/0IJ01-Í.6

Ri
R5

RSVri«í>di>r

Oata: CS/DS/2023 (XMM tXJ
Modalidade: Dispor

IdentlAcaçJo: 9232022
Lote/Ittm; 1 /1

Fonte: 1K.20U H7 47*düR0;9ro<:imrb/^drv aspTaca'
Quantidade: 1,^)0

ÜMdede: UNi
UF: RS

pM Üroiie
órfle:

SECRCT DA AÜFUCUITURA C S£RV2>UDC»RCHNAOO l

prrieitura Mur^op»i deSufFmo se Cafirp/RS
Objeto: AOUtSIçAO RiF. A COMPUTADOR PROCESSADOR CORt 136MB,

PLACA MÃE. MeMOPlA4(ÀI3. 240 GB. lErmiU 6*2 Ml. PlACAO€
VIDEO. PARA AI^C 0£ AGRICULTURA

Oeieriçlo: CCA^PirrALXiK PROCESSALOR CORE lá pWB. PlACA MÃE. MÉMORIA
6 GB, 240 G6, CE ITU R A 5A0 Ml. PCACA OE '●'iDiO

Vetor da Propoeta Final
.S.3IXI.0Ü

Ratio Sedai d» FomKedor
WUONER A WEBER UDA.

CNPJ
Ri10 4<J9..V»P,'fX»2'!H

RS i.080.00vVrço (Outrot L^^lrs PCbikoFl 3. Preço do Fornecedor Vrnredor

Oata; I4/C2/2022 12:3000
ModalUadc: "KKlAO Elí.IltaNK.O

Idmtinuçio:
LAe/ntíit:

Fonte: ik:tUnei.cüm.eH
Quantidade: 18XX)

Uiúdade: UNO
UF: MG

ÓTfie:

Ml;SICi^K) DC FARíA lEMO$/K«3
Objeto:

AiVJSIÇAonf MAtfPtlAl. E f.OU!0AMf.N!O Ot. INftJRWiTlCA
D«KrlcV>: COMPUTADOngü...n;r|.<

cd.mpuUdordft*>too cttm precettedor
hriria i3t‘ p/adu?^o pelo fAbr^an

.m?ftirno:ntel 'firti
tr^

'

Valor da Pro^ena Fbtal
Lon.OD
3^00

/ÉioOrOO

Raxio Sodal do Fornecedor
EDMiR FRANOSCO MARCOU NO NCTO
H SHt K fl EPflíSEN tAC/XS LT DA
WUITI OlSTRieUiDORA CíRSU

CNPJ
OS.S38.918/QOOM3
tU67v.St«.'DU)T-á3
22.38S,72B/C001-11

Ri
RS
Ri

y



CERTIFICADO—■(PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA
CPl-TRIZl

Responsável; Natália Santos Dias Vieira
Departamento: Chefe do Setor de Compras

■ DO
PROC.i

aFlS.

Relatório de Cotação: cotação rápida 3181

Pesquisa realizada entre 10/08/2022 15:49:07 e 10/08/2022 16:16:01

(IP; 20(1.14.0/. 194)HeiAtório gerado no dia 10/OR/2022 1 f»: 18:21

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos ■ Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Çonfomelnstnjção Normativa 65 de 07de Mhode2021, noAnigoS”, ‘A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicadopare a

definição do valorestimado.'

Item 1: Computador core i3

PREÇO
ESTIMADO

CALCULADO

RS 3.283,33

TOTALPREÇO
ESTIMADO

PERCENTUALPREÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE

R$ 328.333,00RS 3.283,33 (un)1003/6

Data

Licitação
Preço
Público

PreçoIdentificaçãoórgão Público

R$ 3.470,0017/05/2022CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE/MG 405271

RS 3.300,0005/05/2022SECRET.DA AGRICULTURA E SERV.SUBORDINADO | Prefeitura Municipal de Eugênio de
Castro/RS

MUNICÍPIO DE FARIA LEMOS/MG

87320222

RS 3.080,0014/02/2022360353

RS 3.283,33Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.283,33Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.300,00

R$ 328.333,00Valor Global:

8
Valor do Item em relação ao total Quantidade de preços por Item

# 1) Computador core.. 6

4

100%
2

0
Item 1

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 10/08/2022 16:18:21 (IP: 200.14.57.194)
Código Validação: RoqWqRHZ5S1m%2fBD3O0eDghVambNKgfmuOyPEU0zNFy7GuSAeKnrY5uetWAqH44H6cVlLYCmDwxA%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentiddade?
token=RoqWqRHZ5S1m%252fBD3O0eDghVambNKgfmuOyPEU0zNFy7GuSAeKnrY5uetWAqH44H6cVtLYCmDwxA%253d 1/6



item 1: Computador core i3

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.283,33Preço Estimado Calculado: RS 3.283,33Percentual; -Preço Estimado; RS 3.283,33 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

nome: equipamento / componente - processador d. (computador completo com monitor de 19', teclado, mouse, processador qu

adcore i3 de última geração ou superior, memória mínima de 4 gb, hd com capacidade mínima de 500 gb e placa de video integr

ada.)

100 Unidades

i2c^
fiS. RS 3.470,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

/nc. IIAn. 5<>dalN65de07deJulhode202l Rua
17/05/2022 13:00

PREGÃO ELETRÔNK O

Data:Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE/MG

Objeto; AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÓVEIS (NOTEBOOKS), COMPUTADORES TIPO

“DESKTOP", MONITORES DE VÍDEO, NOBREAK. ESTABILIZADORES DE TENSÃO E

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA SHOW), CONFORME ESPECIFICAÇÕES

CONSTANTES 00 TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I E DAS DEMAIS CONDIÇÕES

PREVISTAS AO LONGO DO EDITAL E SEUS ANEXOS

Descrição; COMPUTADOR TIPO DESKTOP Os equipamentos fornecidos deverão ser

novos - COMPUTADOR TIPO DESKTOP Os equipamentos fornecidos deverão ser

novos, sem uso anterior,pelo fabricante.Cor: Predominantemente preta;*

Voltagem: 110V/220V* Conexões: USB/P2* Potência: Mínima de 4 W*

Conectividade: USB* Controle o volume* GARANTIA:* Total do FABRICANTE do

equipamento mínima de 12 (doze) meses,válida dentro do território nacional.* O

certificado de garantia do fabricante do equipamento deverá ser entregueno ato

de entrega do equipamento.* ACESSÓRIOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS:*

Quando não especificadas exceções, não serão admitidos

equipamentosmodificados através de adaptadores, frisagens, usinagens em

geral.furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou qualquer

outroprocedimento ou emprego de materiais inadequados que

adaptemforçadamente o equipamento ou suas partes que sejam fisicamente

oulogicamente incompatíveis:* Todos os equipamentos a serem entregues

deverão ser idênticos, ou seja.lodos os componentes externos e internos devem

ser dos mesmos modeiose marcas constantes na proposta comercial;* Deverão

ser entregues todos os cabos, drivers e manuais necessários àsua instalação

bem como a de seus componentes. Todos os cabosnecessários ao

funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos;* Garantia:* Período de

Garantia Técnica deve ter o mínimo de 12 (doze) meses on-site,ou seja, o

fabricante, caso necessário, enviará um técnico autorizado até olocal de trabalho

do cliente para fazer a manutenção.* O certificado de garantia do fabricante do

equipamento deverá ser entregueno ato de entrega do equipamento.* O número

de série de cada equipamento deve ser obrigatório  e único.afixado em local

visível, na parte externa do gabinete e na embalagem queo contém. Esse número

deverá ser identificado pelo fabricante, como válidopara o produto entregue e

para as condições do mercado brasileiro no quese refere à garantia e assistência

técnica no Brasil;* Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na

licitação.nâo poderão estar fora de linha comercial, considerando a data

deLICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser

fornecidoscompletos e prontos para a utilização, com todos os

acessórios.componentes, cabos etc.;* Todos os produtos fornecidos

(correspondentes a cada item), bem comoseus componentes, acessórios ou

periféricos devem ser rigorosamenteiguais. tanto em estrutura física, formato,

capacidade, característicasconstrutivas, características técnicas, drivers, marca

e modelo.* Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados,

devemestar registrados para utilização do CONTRATANTE, em modo

definitivo(licenças perpétuas), legalizado, não sendo admitidas versões

■shareware“ou 'trial'. O modelo do produto ofertado pela LICITANTE deverá estar
emfase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previsão
deencerramento de produção, até a data de entrega da proposta.* 0 Fabricante

do(s) equipamento(s) deve contar com sen/iço de assistênciatécnica em nível
nacional, para o modelo ofertado pela LICITANTE;* Gabinete preferencialmente
na cor preta.* Processador Intel Core i3-l 0100. admitindo-se o similar,
compatível.equivalente ou de melhor qualidade:* O modelo do processador
ofertado deverá ser explicitado na proposta defornecimento. O processador
deverá estar em linha de produção pelofabricante  e ter sido lançado a partir de
abril de 2020, inclusive. Não serãoaceitos processadores descontinuados;*

Relatório gerado no dia 10/08/2022 16:18:21 (IP: 200.14,57.194)
Código Validação; RoqWqRHZ5S1m%2fBD3O0eDghVambNKgfmuOyPEU0zNFy7GuSAeKnrY5uetWAqH44H6cVtLYCmDwxA%3d
http://www,bancodeprecos,com.br/CertificadoAutenticidade?
token=RoqWqRH25S1m%252fBD3O0eDghVambNKgfmuOyPEU0zNFy7GuSAeKnrY5uelWAqH44H6cVtLYCmDwxA%253d

Modalidade:

SRP: NAO

Identificação;

Lote/ltem:

Ata:

40527

2/2

Link Ata

licitanet.Fonte:

Quantidade; 5

Unidade; UNO

UF: MG

com.br

2/6



Memória RAM mínima de 8GB DDR4 2666Mhz ou superior;- Armazenamento: HD

de 1 TB 7200RPM e/ou SSD 256;- Rede 10/1 OO/l 000;- Possuir, no mínimo, 01

(uma) interface de vídeo digital (HDMI ouDisplayPort e 01 (uma) interface de

vídeo analógica (VGA), ou 02 (duas)interfaces de vídeo digital (HDMI ou

DisplayPort) com o fornecimento dorespectivo conversor VGA;- Possuir, no

mínimo, 02 (duas) interfaces USB frontais: podendo ser ambas do tipo USB 3,0

Tipo A (padrão) ou ambas superiores ou uma USB 3.0 TipoA (padrão) ou uma

superior e uma USB 3.0 Tipo C ou uma superior; naparte traseira: 02 (duas)

interfaces com no mínimo USB 3.0 Tipo A (padrão)ou superiores bem como 02

(duas) USB 2.0 - não sendo permitida autilização de hubs;- Possuir, no mínimo,

01 (uma) interface RJ-45 Gigabit Ethernet(l 0/100/1000), com autosense,full-

duplex, configurável por software,suporte aos padrões PXE 2.0;- Possuir

interfaces para áudio estéreo de 16 bits (mic-in  e line-out), sendopelo menos 01

(uma) mic-in e 01 (uma) line-out na parte frontal do gabinete.podendo ser do tipo

combo;- A solução deve ser compatível com o SO Windows;- Possuir instalado e

licenciado o sistema operacional Microsoft Windows 1 Oou 11 de 64 bits, em

Português Brasil, com build atualizada à ocasião daentrega, em modalidade

OEM, acompanhada de todos os drivers dedispositivos do equipamento

fornecido com a respectiva chave de ativaçãogravada na memória flash da BIOS,

reconhecida automaticamente nainstalação do Sistema Operacional e

acompanhado da respectivadocumentaçâo;- O fabricante do equipamento

devedisponibilizar website para download gratuito de todos os drivers

dedispositivos, BIOS e firmwares para o microcomputador ofertado,

incluindocorreções e atualizações;- O fabricante do equipamento deverá possuir

direitos de edição do BlOScom o fornecimento de atualizações sempre que

necessário, seja paracompatibilizar com novas versões do Sistema Operacional

ou para corrigirqualquer problema verificado durante a vida útil do equipamento;-

Possuir teclado padrão ABNT-2 com ajuste de inclinação e conexão

USB,integralmente compatível com o computador ofertado e a Impressão

sobreas teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar

desgastepor abrasão ou uso prolongado;- Possuir mouse com tecnologia óptica

ou laser de conformação ambidestra(simétrico), com botões esquerdo, direito e

scroll central (próprio pararolagem) e conexão USB, compatível com o

computador ofertado.Resoiução mínima de 800 dpi;- Deve ser acompanhado de

mouse pad com superfície adequada paraoperação;- CAIXAS DE SOM-

Quantidade: 2 (duas)(incluindo todas as peças e componentes presentes nos

produtos), deprimeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não

recondicionados e emfase de comercialização normal através dos canais de

venda do fabricanteno Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life);- Todos os

componentes dos equipamentos e respectivas funcionalidadesdeverão ser

compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores,frisagens, pinturas,

usinagens em geral, furações, emprego de adesivos,fitas adesivas ou quaisquer

outros procedimentos não previstos nasespecificações técnicas ou, ainda, com

emprego de materiais inadequadosou que visem adaptar forçadamente o

produto ou suas partes que sejamfisicamente ou logicamente incompatíveis;-

Todos os componentes internos dos equipamentos deverão estar instaladosde

forma organizada e livres de pressões ocasionados por outroscomponentes ou

cabos, que possam causar desconexões, instabilidade, oufuncionamento

inadequado.- Os componentes internos deverão ser homologados e

testados(individualmente e em conjunto) pelo fabricante, assim, não sendo

admitidaa adição ou subtração de qualquer elemento do equipamento

peloUCITANTE. Os componentes do microcomputador (gabinete, teclado

emouse) deverão ser do mesmo fabricante, sendo aceito o regime de

0£M(Original Equipment Manufacturer), desde que devidamente comprovado

C?l
oLj20^2^PROC. 1

£3FLS..

VALOR DA PROPOSTA FINALRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ

R$ 3.470,0014.668,358/0001-00

♦VENCEDOR*
TIAGO H. SILVA

Marca: LENOVO
Fabricante: Fabricante nâo informado
Modelo: V50S
Descrição: Descrição não informada

Email:
tiagocap@hotmail.com

Telefone:
(34) 3263-2194

Estado: Cidade:
Capinópolis

Endereço:
AV VICENTE PAULA FONTOURA, 27MG

R$3.480,00MAGIBE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRÔNICOS LTDA42.923.049/0001-66

Relatório gerado no dia 10/08/2022 16:18:21 (IP: 200.14.57.194)
Código Validação: RoqWqRHZ5S1m%2fBD3O0eDghVambNKgfmuOyPEU0zNFy7GuSAeKnrY5uetWAqH44H6cVtLYCmDwxA%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/Cei1ificadoAutenticidade?
token=RoqWqRHZ5S1m%252íBD3O0eDghVambNKgfmuOyPEU0zNFy7GuSAeKnrY5uetWAqH44H6cVtLYCmDwxA%253d 3/6



VALOR DA PROPOSTA FINAIRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ

fflcc.0l09)oM
"i: Of^nFLS.

Marca: ROMAZE

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Rl

Descrição: Descrição não informada

Email:

licitacao@>romazecomputadores.com.br

Telefone:

(45) 3223-5056

Cidade:

Cascavel

Endereço:

R MANAUS, 2524

Estado:

PR

R$ 3.300,00Preço {Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Inc. IIAn. 5» da IN 65 de 07de Mho de 2021

órgão: SECRET.DA AGRICULTURA E SERV.SUBORDINADO 05/05/2022 00:00

Dispensa por Limite

NÃO

Data:

Prefeitura Municipal de Eugênio de Castro/RS

AQUISIÇÃO REF. A COMPUTADOR PROCESSADOR CORE 13 6MB, PLACA MÃE,

MEMÓRIA 8 GB, 240 GB, LEITURA 540 MB, PLACA DE VIDEO, PARA A SEC. DE

AGRICULTURA

COMPUTADOR PROCESSADOR CORE 13 6MB, PLACA MÃE, MEMÓRIA 8 GB,

240 GB, LEITURA 540 MB, PLACA DE VIDEO - COMPUTADOR PROCESSADOR

CORE 13 6MB, PLACA MÃE, MEMÓRIA 8 GB, 240 GB, LEITURA 640 MB, PLACA DE

VIDEO

Modalidade:

Objeto: SRP:

Identificação: 8732022

Lote/ltem: 1/1

Descrição: N/AAta:

186.209.87.47:8080/pronimtb/index

,asp?acao=l&item=2

Fonte:

Quantidade

Unidade

1

UNI

UF: RS

VALOR DA PROPOSTA FINALRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ

R$3.300,00WILDNER&WEBERLTDA.10.409.309/0001-93

‘VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

hsinformaticaww@gmail.com

Telefone:

(55)9181-7131

Cidade:

Augusto Pestana

Endereço:

R SAO FRANCISCO, 506

Estado:

RS

RS 3.080,00Preço (Outros Entes Públicos) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Inc. II An. 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: MUNICÍPIO DE FARIA LEMOS/MG

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA.

14/02/2022 12:30

PREGÃO ELETRÔNICO

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

NÃO

36035

3/3

Link Ata

licitanet.com.br

Ata

Fonte

Quantidade

Unidade

18

UND

UF MG

Relatório gerado no dia 10/08/2022 16:18:21 (IP: 200.14.57.194)
Código Validação: RoqWqRHZ5S1m%2fBD3O0eDghVambNKgfmuOyPEU0zNFy7GuSAeKnrY5uetlA/AqH44H6cVtLYCmDwxA%3d
http://www.bancodeprecos-Com.br/CertificadoAutenticidade?
token=RoqWqRHZ5S1m%252fBD300eDghVambNKgfmuOyPEUOzNFy7GuSAeKnrY5uetWAqH44H6cVtLYCmDv«A%253d0^1 4/6



Descrição; COMPUTADOR que esteja em linha de produ??o pelo fabricante;

computadordesktop com processador no m?nimo intel core i3 ou

superior;possuir 1 (um) ssd de 240 gigabyte; mem?ria ram de 08

(oito)gigabytes - COMPUTADOR que esteja em linha de produ??o pelo

fabricante; computadordesktop com processador no m?nimo intel core i3 ou

superior;possuir 1 (um) ssd de 240 gigabyte; mem?ria ram de 08 (oito)gigabytes,

em 01 m?dulo de 8gb ou 02 (dois) m?dulos id?nticos de04 (quatro) gigabytes

cada, do tipo sdram ddr4 2.133 mhz ousuperior, operando em modalidade dual

channel; a placa principaideve ter arquitetura atx, microatx. btx ou microbtx,

conformepadr?es estabelecidos e divulgados no s?tio

www.formfactors.org,organismo que define os padr?es existentes; fabricante da

placam?e dever? estar a mais de 10 anos no mercado e ser renomada

econhecida no meio, como (asus, gigabyte, asrock), (n?o ser?oaceitas marcas

desconhecidas ou placas chinesasremanufaturadas). possuir pelo menos 01

(um) Slot pci-express 2.0x16 ou superior; possuir sistema de detec??o de intrus?o

dechassis, com acionador instalado no gabinete; o adaptador de v?deointegrado

dever? ser no m?nimo de 01 (um) gigabyte de mem?ria,possuir suporte ao

microsoft directx 10.l ou superior, suportarmonitor estendido, possuir no m?

nimo 02 (duas) sa?das de v?deo,sendo pelo menos 01 (uma) digital do tipo hdmi,

dispiay port ou dvi;teclado usb, abntZ, 107 teclas (com fio) e mouse usb, 800 dpi,

2bot?es, scroli (com fio); monitor de led 19 polegadas (widescreenl 6;9);

interfaces de rede 10/100/1000 e wifi padr?o ieee 802.11 b/g/n; sistema

operacional Windows 10 pro (64 bits); fontecompat?vel e que suporte toda a

configura??o exigida no item;gabinete e perif?ricos dever?o funcionar na vertical

ou horizontal;todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse

emonitor) devem possuir grada??es neutras das cores branca, pretaou cinza, e

manter o mesmo padr?o de cor; todos os componentesdo produto dever?o ser

novos, sem uso, reforma ourecondicionamento; garantia de 12 meses.

tUDOVttUc?L*Trazro
PR0C-O1.Q

QáFLS.,

/

VALOR DA PROPOSTA FINALRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ

R$3.080,00EDMIR FRANCISCO MARCOLINO NETO05.538.916/0001-13

*VENCEDOR*

Marca: BRAZILPC
Fabricante; Fabricante nlo informado
Modelo: BRAZILPC

Descrição: Descrição não informada

Email;

edimarcont@yahoo.com.br

Telefone:

(32) 3741-1844/ (32) 3741 -4158

Estado: Cidade:

Faria LemosMG
Endereço:
R DR. JOSE CLÁUDIO VALADAO FERRAZ, 120

R$3,488,0040.675.566/0001 -38 HIBNER REPRESENTAÇÕES LTDA

Marca; BRAZILPC

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: -

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(32) 3746-1883

Email:

contato@zanuth.com.br

Endereço:

R FIORAVANTE PADULA, 107

Estado: Cidade;

Espera FelizMG

R$6.000,0012,388,728/0001-11 MULTI DISTRIBUIDORA EIRELI

Marca; BRAZILPC
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: BRAZIL PC

Descrição; Descrição não informada

Email:

multinfo.informatica@gmail.com

Telefone:

(32) 3746-2784

Estado: Cidade:

Espera Feliz

Endereço:

RDRJOSE PAIXAO, 1164MG

Relatório gerado no dia 10/08/2022 16:18:21 (IP: 200.14.57,194)
Código Validação: RoqWqRHZ5S1m%2fBD3O0eDghVambNKgfmuOyPEU0zNFy7GuSAeKnrY5uetWAqH44H6cVlLYCmDwxA%3d
http://wv/w.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
loken=RoqWqRH25S1m%252fBD3O0eDghVambNKgfmuOyPEU0zNFy7GuSAeKnrY5uetWAqH44H6cVtLYCmDwxA%253d 5/6



^ LAUDO DA COTAÇÃO

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes. Instruções Normativas,
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplo, o
sistema não é considerado uma fonte e, sim. um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

C?L' TWaOCLA DO Vttte

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: O 0 H Pi !> I ?li

ÚL2FLS,
Item 1 - Computador core i3

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 14/02/2022 e 17/05/2^22,
calculados pela fórmula Preço do Fornecedor Vencedor.

gi DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Preço do Fornecedor Vencedor

- Capta os preços homologados para o item ou lote.

Relatório gerado no dia 10/08/2022 16:18:21 (IP: 200.14.57.194)
Código Validação: RoqWqRHZ5S1myo2fBD3O0eDghVambNKgfmuOyPEU0zNFy7GuSAeKnrY5uetWAqH44H6cVlLYCmDwxA%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=RoqWqRHZ5S1m%252fBD3O0eDghVambNKgfmuOyPEU0zNFy7GuSAeKnrY5uetWAqH44H6cVtLYCmDwxA%253d 6/6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE; BANCO DE PREÇOS

VALOR

TOTAL R$
VALOR

UNITÁRIO RS
UND.QTD.DESCRIÇÃOITEM

(DESKTOP-BASICO).COMPUTADOR

Especificação; processador intel core i3, memória ram
8 gb, ddr4, 2.133 mhz, SSD de no minimo 240GB,
tipo de monitor 19 polegadas, mouse usb, 800 dpi, 2
botões, scrool (com fio), fonte compatível com o item,

sistema operacional Windows 10 ou superior, garantia
mínimo de 12 meses, teclado usb, abnt2, 107 teclas

(com fio), interfaces de rede 10/100/1000, interfaces
de video integrada.

328333,003283,33Unidade10001

328333,00VALOR TOTAL RS

Trizidela do Vale - MA, 10 de agosto de 2022.

Natália^^ ̂s^&ías Vieira

Chefe do Setw de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranháo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/Ulcludovale.mn.uov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: DIRETO AO
FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ídelníiovale.ma.aPAl.br
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Gmaíl - Solicitação de cotação de preços11/08/2022 08:19

FLS,

Gmail compraspmtv ma <compri^:

Solicitação de cotação de preços

10 de agosto de 2022 17:43Gustavo Lopes <recicle0989@gmail.com>
Para; compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>

Boa tarde!

Segue cotação solicitada.
[Texio das mensagens anteriores octiilo]

Recicle Informática
99 3642 0989
99 98136 4000

COTAÇÃO COMP RECICLE.pdf
^ 374K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ef2b42eff6&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1740808388017104782&simpl-msg-f%3A17408083... 1/1



:KAa. UlHtUA ZlX)Xm! RECICLE INFORMÁTICA
RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA - EPP

CNPJ: 17.293.339/0001-26 INSC. ESTADUAL: 12397911-0

AVENIDA RIO BRANCO N. 394, CENTRO - PEDREIRAS/MA
99 3642 0989 / 98136 4000, reclcle0989@gmail.com

CSíl^TKiaDtiUDOVALB

ppfv

RECICLE
INFX3RMAT1CA

oLáas.
EMPRESA: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA - EPP

ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO N° 394

CIDADE: PEDREIRAS UF: MABAIRRO: CENTRO

CEP: 65.725-000

CNPJ: 17.239.339/0001-26

OBJETO: Seleção de proposta visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
aquisição de computadores visando atender as necessidades do Município de Trizidela do
Vale/MA, conforme especificações na planilha a seguir:

COTAÇÃO DE PREÇOS

VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL R$UNO.QTD.DESCRIÇÃOITEM

(DESKTOP-BASICO).COMPUTADOR

Especificação: processador intel core i3,
memória ram 8 gb, ddr4, 2.133 mhz, SSD de no
mínimo 240GB, tipo de monitor 19 polegadas,
mouse usb, 800 dpi, 2 botões, scrool (com fio),
fonte compatível com o item, sistema operacional
\A/indows 10 ou superior, garantia mínimo de 12
meses, teclado usb, abnt2, 107 teclas (com fio),
interfaces de rede 10/100/1000, interfaces de

R$512.500,00R$ 5.125,00Unidade10001

vídeo integrada. | |
VALOR TOTAL R$ 512.500.00 (quinhentos e doze mil  e quinhentos reais)

Pedreiras - MA, 10 de agosto de 2022.

Assinado de forma digital por
GUSTAVO LOPES DA
SILVA;67140491372
Dados: 2022.08.1017:42:56 -03’00'

GUSTAVO LOPES DA

SILVA:67140491372

RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA - EPP
GUSTAVO LOPES DA SILVA

(Sócio Administrador)
CPF: 671.404.913-72
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Gmail - Solicitação de cotação de preços11/08/2022 08:20
PROC,
FLS.

Gmail compraspmtv ma <compBü6pmfvma@gmail.CQm>j

Solicitação de cotação de preços

10 de agosto de 2022 17:53Info tech Informática e acessórios <infotech.0888@gmail.com>
Para: compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>

Boa tarde,

Segue em anexo, cotação de preço.
(Texto das mensagens anteriores oculto]

ms COTAÇÃO DE PREÇO...pdf
^ 230K

https;//mail.google.conVmail/u/0/?ik=ef2b42eff6&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1740809005507376258&simpl-msg-f%3A17408090...
1/1



INFOTECH INFORMÁTICA £ ACESSÓRIOS

CNPJ: 44.545.954/0001-55 Insc. Estadual: 12.736275-4

Rua Cajueiros, N° 81, Lago Azul, Lago da Pedra - MA

e-mail: infotech.0888@ginail.com ^ |?n 03^
PROC

m

lnf< r

(MFLS..
RUB,

Empresa: INFO TECH LTDA
CNPJ nM4.545.954/0001-55

Endereço: Rua Cajueiros, N° 81, Lago Azul, Lago da Pedra - MA

COTAÇAO DE PREÇO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N® 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Em resposta à solicitação feita pelo Departamento de Compras do Município de Trizidela
do Vale/MA, para fins de levantamento preliminar de preços para a seleção de proposta visando o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de computadores visando atender as
necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA, conforme especificações na planilha a seguir:

PREÇO
TOTAL R$

PREÇO
UNITÁRIO R$

QTDE UNDDESCRIÇÃOITEM

(DESKTOP-
Especifi cação:

processador intel core i3, memória
ram 8 gb, ddr4, 2.133 mhz, SSD
de no mínimo 240GB, tipo de
monitor 19 polegadas, mouse usb,
800 dpi, 2 botões, scrooi (com fio),
fonte compatível com o item,
sistema operacional Windows 10
ou superior, garantia mínimo de 12
meses, teclado usb, abnt2, 107

teclas (com fio), interfaces de rede
10/100/1000, interfaces de vídeo

integrada.

COMPUTADOR

BÁSICO).

329.990,003.299,90100 Und01

Nossa cotação tem preço total de R$ 329.990,00 (trezentos e vinte e nove mil e novecentos e
noventa reais).

Validade da Proposta: 60 (noventa) dias.

Lago da Pedra - MA, 10 de agosto de 2022.
Assinado de forma

digital porINFOTECH
LTt)A:4454595400015

INFO TECH

LTDA:44545s
954000155 Dados; 2022.08.10

1753:20-03'00'

INFO TECH LTDA
CNPJ: 44.545.954/0001-55

LUIS MARTINS SAMPAIO JUNIOR
CPF: 051.052.763-96
Sócio Administrador

INFOTECH INFORMÁTICA E ACESSÓRIOS
CNPJ: 44.545.954/0001-55 Insc. Estadual: 12.736275-4
Rua Cajueiros, N° 81, Lago Azul, Lago da Pedra - MA

e-mail: infotech.0888@qmail.com



Gmail - Solicitação de cotação de preços12/08/2022 10:50

Gmail compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>
C^-tRIZIDEUDOVAU
m on9)Ooi /?íi

üS?FLS.
Solicitação de cotação de preços

12 de agosto de 2022 10j^5Diferencial Comercio <diferencialcomercio.ma@gmail.com>
Para: compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>

Em sex., 12 de ago. de 2022 às 08:39, Diferencial Comercio <diferencialcomercio.ma@gmail.com> escreveu:
OK, CONFIRMADO

Em qua., 10 de ago. de 2022 às 15:45, compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com> escreveu:
Convido vossa Senhoria a apresentar cotação de preços com o objeto: Seleção de proposta visando o Registro
de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de computadores visando atender as necessidades do
Município de Trizidela do Vale/MA. Sua resposta de acordo com os preceitos legais inteçrará um
processo administrativo de compras. O PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS E DE NO
MÁXIMO 03 DIAS ÚTEIS.

Att: Setor de compras/Serviços

Favor, confirmar o recebimento.

Desde Já agradeço.

t,*, COTAÇÃO TRIZIDELA DO VALE.pdf
^ 353K

1/1
https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ef2b42eff6&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1740961383441464928&dsqt=1&simpl=msg-f%3A1...
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DIFERENCIAL

COTACÃO DE PRECO
São Luís (MA), 12 de agosto de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
ESTADO DO MARANHÃO
SETOR DE COMPRAS
Objeto: Cotação de preço para fornecimento de COMPUTADOR.

Prezado(s) Senhor(es):

A empresa DIFERENCIAL COMERCIO LTDA, com sede na Av. Senador Vitorino Freire, n°01, Edif.
São Luís Offices, Sala 1513, Areinha, São Luís/MA, CEP: 65.030-015, inscrita no CNPJ sob o n.°
36.762.882/0001-70, neste ato representado por seu responsável legal, o Sr. ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS
NETO, portador da carteira de identidade RG n° 032917352007-6 SSP/MA e CPF n° 041.096.033-07, propõe a
COTAÇÃO DE PREÇO para futura contratação de empresas para fornecimento de COMPUTADOR
para o município de Mírador/MA, nas seguintes condições;

VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR

TOTAL R$
DESCRIÇÃO UND.QTD.ITEM

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO). Especificação:

processador intel core i3, memória ram 8 gb, ddr4,

2.133 mhz, SSD de no mínimo 240GB, tipo de monitor

19 polegadas, mouse usb, 800 dpi, 2 botões, scrool

(com fio), fonte compatível com o item, sistema

operacional Windows 10 ou superior, garantia

mínimo de 12 meses, teclado usb, abnt2, 107 teclas

(com fio), interfaces de rede 10/100/1000, interfaces

de vídeo integrada.

416.480,00Unidade 4.164,8010001

VALOR TOTAL R$ 416.480,00

a) Valor total: R$ 416.480,00 (quatrocentos e dezesseis mil, quatrocentos e oitenta reais);

Outras informações:
RAZÃO SOCIAL: DIFERENCIAL COMERCIO LTDA
NOME DE FANTASIA: DIFERENCIAL COMERCIO
CNPJ: 36.762.882/0001-70
Endereço: Av. Senador Vitorino Freire, n°01, Edif. São Luís Offices, Sala 1513, Areinha, São Luís/MA
CEP: 65.030-015
Telefone: (98)98415-4749 (98) 99118-7219
E-mail: diferencialcomercio.ma@gmail.com

São Luís / MA, 12 de agosto de 2022.

DIFERENCIAL COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 36.762.882/0001-70

ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS NETO
Administrador- CPF: 041.096.033-07

DIFERENCIAL COMERCIO LTDA
CNPJ: 36.762.882/0001-70

Avenida Senador Vitorino Freire, n“01, Edifício São Luís Offices. Sala 1513, Areinha, Sâo Luís/MA. CEP: 65.030-015
E-mail: ‘ Fone: (98)98415-4749 (98) 991187219

l-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

EMPRESA I: RECICLE INFO E PAPELARIA LTDA

EMPRESA II: INFO TECH LTDA

EMPRESA III; DIFERENCIAL COMERCIO LTDA

VALOR R$

DESCRIÇÃO QTD. UND.ITEM VALOR
MÉDIO

EMPRESAEMPRESAEMPRESA
IIIII1

(DESKTOP-

Especificação:

COMPUTADOR

BÁSICO),

processador intel core i3, memória

ram 8 gb, ddr4, 2.133 mhz, SSD de

no mínimo 240GB, tipo de monitor

19 polegadas, mouse usb, 800 dpi, 2

botões, scrool (com fio), fonte

compatível com o item, sistema

operacional Windows 10 ou

superior, garantia mínimo de 12

meses, teclado usb, abnt2,107 teclas

(com fio), interfaces de rede

10/100/1000, interfaces de video

integrada.

4196,574164,803299,90Unidade 5125,0001 100

2022.Trizidela

Natálí^an^o^ Jlias Vieira

Chefe

Portaria n° 43/2021 - GP

[W de Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: \v\sa\.1 rizidcladovnle.m:i.üo^ .br

1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: MÉDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

VALOR
TOTAL RS

VALOR

UNITÁRIO RSQTD. UND.DESCRIÇÃOITEM

(DESKTOP-BASICO).

Especificação; processador intcl core i3, memória ram

8 gb, ddr4, 2.133 mhz, SSD de no mínimo 240GB,
tipo de monitor 19 polegadas, mouse usb, 800 dpi, 2
botões, scrool (com fio), fonte compatível com o item,

sistema operacional Windows 10 ou superior, garantia
minimo de 12 meses, teclado usb, abnt2, 107 teclas

(com fio), interfaces de rede 10/100/1000, interfaces

de vídeo integrada.

COMPUTADOR

419657,004196,57Unidade10001

419.657,00VALOR TOTAL RS

1022.Trizidela do Vale - MA, 16 de agosb

ias Vieira
Na^lia SHlfi

Portaria n° 43/2021 - GP
:or de Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwu.irUitleladovalc.ma.QOv.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE; PAINEL DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladovale.ma.tiov.br



))

Painel de

preços
MINfSTÉRiO DA

ECONOMIA

MEDIA

R$ 4.073,94

MEDIANA

R$ 3.883,33

MENOR

R$ 2.900

FILTROS

APLICADOS

Unidade de
Fornecimento

Período da
Comora

Desrriçào Compiemr.nrar

COMPUTADOR INTEL CORE I3\, MERORIA RAM IXBGBV, SSD 256GBV, SAIDA DE VIDEO HDMI E VGA 4 MONITOR 19 4 TECLADO 4 MOUSE., COMPUTADOR PROCESSADOR
INTEL CORE 13 9100 3.60GHZ (TURBO 4.2GHZ) 6MB CACHE\, 4 NÚCLEOS\, 4 THREADS\, GRAF HD 630 KABYLAKE 9^ GER. LGA 1151. MEMÓRIA: 8GB DDR4.
ARMAZENAMENTO: SSD 480GB. FONTE 500W (BIVOLT MANUAL). PLACA MÃE\, SOQUETE: 1151 - COFFELAKE (COMPATÍVEL COM PROCESSADORES DE 8S E 9^ GERAÇÃO
DA INTEL) CHIPSE T: INTEL H310. MEMÓRIA: DDR4 (2400/2133MHZ) - 2X SLOTS ● DUAL CHANEL - MAX. 32 GB. SLOTS DE EXPANSÃO: IX PCI-E X16 / 2X PCI-E XI.
PAINEL TRASEIRO: 2X PS/2. 1 X D-SUB (VGA). IX HDMI. 2X USB 3.0\, 2X USB 2\,0\, lXRJ-45 REALTEK GIGABIT 10/10 0/1000. 3 X P2 AUDIO REALTEK (LINE IN\, LINE
OUT\, MIC IN) MONITOR. TELA TA, COMPUTADOR CORE 13 - 8GB - 240 GB SSD WINDOWS 10 PRO- REQUISITOS MÍNIMOS: PROC ESSADOR NÚMERO DE NÚCLEOS: 4\, NS
DE THREADS:4 \,FREQUÊNCIA BASEADA EM PROCESSAD OR:3\,60 GHZ \,MEMÓRIA RAM: 8 GB DDR4 SDRAM (2400 MHZ\, )\, ARMAZENAMENTO SSD 240 GB\, SATA lll\,
2\,5 \,GABINETE FORMATO SLIM COM FLUXO DE AR \,EXCLUSIVO FRONTAL TR ASEIRA\, REVERSÍVEL\, TOOLLESS\, COR PRETA\,(SLIM REVERSÍVEL TOOLLESS
(SFF))\,FONTE 180 W\, PFC ATIVO 80 PLUS\, 100-240V / 50-60HZ AUTOMÁTICA\, WINDOWS 10 PROFESSIO NAL 64 BITS EM PORTUGUÊS INSTALADO., COMPUTADOR
DEStaOP lOfi GERAÇÃO - EM UNIDADE INTEL CORE 13 8GB WINDOWS 104 MO NITOR 214480GB (SSD), COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO INTERMEDIÃRIA\, COM
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SOQUETE 1200 PARA PROCESSADORES INTEL CORE\, PROCESSADOR 13 10^ GERAÇ ÃO (OU SUPERIOR) (OPERANDO COM
FREQUÊNCIA BASE DE 3.60GHZ E ATÉ 4.30GHZ EM TUR BO MODE COM NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS E 8 THREADS\, CACHE MÍNIMO DE 6MB); PLACA MÃE C OM
SUPORTE/SOM/REDE ONBOARD (PLACA DE REDE GIGABIT); MEMÓRIA RAM DE 8 GB DDR4\, SSD 240GB (LEITURA MÍNIMA 500 MB/S E GRAVAÇÃO MÍNIMA 450 MB/S)\,
GABINETE ATX COM FONTE. COM LICENÇA ORIGINAL WINDOWS 10 PRO OU SUPERIOR; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANOS. KIT TECLADO E MOUSE COMBO\, LAYOUT
ABNT2\, RESISTENTE A DER

Comprado há
mais de 180
dias

UNIDADE

^  Sc/>
<-fc
“Cl

Dr
X

D a

O0 £
Quantidade total de registros: 6

Registros apresentados: 1 a 6

códigoNúmero
do Item

Identificação
da Compra

Descrição Unidade de Quantidade
Complementar Fornecimento Ofertada

O
Data pa
Compra

Modalidade do Descrição do Item Valor Unitário Fornecedor Órgão UASG
CATMAT

EQUIPAMENTO/
COMPONENTE-
PROCESSADOR DE
IMAGEM

DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE
ESCRITÓRIO
AMERICANSULLTDA

985475 -
PREFEITURA MUN DE
FLOR DA SERRA DO

ESTADO
00030/2021 00017 Pregão 96261 UNIDADE 10 R$2900 DO 27/07/2021

PARANA
SUL

981981 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAMPINA GRANDE

AROUIMEDES
AUTOMACAO E
INFORMÁTICA LTDA PARAÍBA

ESTADO
DA

GABINETE PARA
COMPUTADOR00040/2021 00006 Pregão 150585 UNIDADE 300 R$3695 16/08/2021

Relatório gerado dia: 16/08/2022 às 11:18

Fonte: paineldeprecos.pIanejamento.gov.br
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987489 -
prefeituramun.de
CAPÍTÂO LEÔNIDAS
MARQUES/PR

987489 -
PREFEITURA MUN.DE
CAPITÃO LEÔNIDAS

MARQUES/PR

985905 -
PREFEITURA MUN.DE
5AO SEBASTIAO DO
ALTO

980369 -
PREFEITURA MUN.
DE SANTA BARBARA
DO PARA

ESTADOGABINETE PARA
COMPUTADOR

POTÊNCIA SOM E
INFORMÁTICA LTDA

00091/2021 00010 Pregão 150585 UNIDADE 15 R$3866,6666 DO 12/08/2021
PARANA

ESTADO
GABINETE PARA
COMPUTADOR

POTÊNCIA SOM E
INFORMÁTICA LTDA

00091/2021 00009 Pregão 150585 UNIDADE 5 R$3900 DO 12/08/2021
PARANA

ESTADO
DO RIO DE

jANFIRO

GABINETE PARA
COMPUTADOR

CANAA DE CARMO
DISTRIBUIDORA LTDA

00040/2021 00008 Pregão 150585 UNIDADE 6 R$4100 16/08/2021

SOLUCAO COMERCIO ESTADO
DO PARAEIREL!

MEMÓRIA RAM00060/2021 00023 Pregão 11274 UNIDADE 5 R$5982 29/12/2021

TC?
C/> RCO

<*v
*«■

D:
-4
£

O 3 £
-UD c

3»
rr

Relatório gerado dia: 16/08/2022 às 11:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: PAINEL DE PREÇOS

VALOR

TOTAL R$
VALOR

UNITÁRIO RSQTD. UND.DESCRIÇÃOITEM

(DESKTOP-BASICO).COMPUTADOR

Especificação: processador intcl core i3, memória ram

8 gb, ddr4, 2.133 mhz, SSD de no minimo 240GB,
tipo de monitor 19 polegadas, mouse usb, 800 dpi, 2
botões, scrool (com fio), fonte compatível com o item,

sistema operacional Windows 10 ou superior, garantia
mínimo dc 12 meses, teclado usb, abnt2, 107 teclas

(com fio), interfaces dc rede 10/100/1000, interfaces
dc vídeo integrada.

388333,003883,33Unidade10001

388.333,00VALOR TOTAL RS

Trizidela do Vale - MA, 16 de agosto de 2022.

A

Náíátía^antos iWs Vieira

Chefi^ do S^c«^e Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vvwvv.ifi/idcladovnle.mn.üov.hr

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS
FONTES DE PESQUISAS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: w>vw.tri/ldelado> ale.nia.üov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE 1; BANCO DE PREÇOS

FONTE II: MEDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

FONTE III: PAINEL DE PREÇOS
VALOR RS

DESCRIÇÃO UND.QTD.ITEM VALOR
MÉDIO

FONTE IIIFONTE IIFONTE I

(DESKTOP-

Especificação:

processador intel core i3, memória

ram 8 gb, ddr4, 2.133 mhz, SSD de

no mínimo 240GB, tipo de monitor

19 polegadas, mouse usb, 800 dpi, 2

botões, scrool (com fio), fonte

compativel com o item, sistema

operacional Windows

superior, garantia minimo de 12

meses, teclado usb, abnt2, 107 teclas

(com fio), interfaces de rede

10/100/1000, interfaces de video

integrada.

COMPUTADOR

BÁSICO),

10 ou

3787,743883,334196,573283,33Unidade01 100

:o de 2022.Trizidela do Vale - MA, 16 de

Natáli^^^

Chefe doSetor de Compras.

Portaria n° 43/2021 -GP

ias Vieira

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: ww w.iriyideiadovnlf.ma.tiov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE:BANCO DE PREÇOS, MÉDIA OBTIDA DAS EMPRESAS  E PAINEL DE
PREÇOS.

VALOR

TOTAL RS
VALOR

UNITÁRIO RSQTD. UND.DESCRIÇÃOITEM

(DESKTOP-BASICO).

Especificação; processador intcl core i3, memória ram
8 gb, ddr4, 2.133 mhz, SSD de no mínimo 240GB,
tipo de monitor 19 polegadas, mouse usb, 800 dpi, 2
botões, scrool (com fio), fonte compatível com o item,
sistema operacional Windows 10 ou superior, garantia
minimo de 12 meses, teclado usb, abnt2, 107 teclas

(com fio), interfaces de rede 10/100/1000, interfaces
dc video integrada.

COMPUTADOR

378774,003787,74Unidade10001

378.774,00VALOR TOTAL RS

022.Trizidela do Vale - MA, 16 de agos;

Natália áí litóiDias Vieira
w

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP; 65.727-000- Site: vvww.inyideludoMile.ma.GON .br

1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

À Sra.

Secretária Municipal de Educação
Maria Sônia Silva Abreu

Nesta

Assunto: Cotação de preços referente à seleção de proposta visando o Registro de Preços para

futura, eventual e parcelada aquisição de computadores visando atender as necessidades do

Município de Trizidela do Vale/MA.

Senhora Secretária,

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução Normativa

Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, que versa sobre os procedimentos

administrativos básicos para a realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e

contratação de serviço em geral.

Temos a informar que aquisição de computadores visando atender as necessidades do

Município de Trizidela do Vale/MA, foi realizada mediante a utilização das seguintes
modalidades:

Painel de Preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, art. 5®
inciso I;

a)

Banco de preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, an. 5°
inciso III;

b)

O sistema Banco de preços, demonstra contratações similares feitas pela administração

pública, em execução ou concluídas no período de  1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços. Além de ser um site eletrônico especializado, oferecer domínio amplo atualizado no

momento da pesquisa, gerando arquivo com data e a hora de acesso, dentro da validade
permitida.

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
por meio de ofício ou e-mail, conforme a IN Federal SEGES/ME N® 65 de 07 de julho de
2021, art. 5® inciso IV. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, deverá
ser observada algumas exigências, conforme esta demostrado nos atos do processo, de acordo
com 0 art. 5® inciso V, § 2°.

c)

Os fornecedores escolhidos são do ramo pertinente ao objeto demandado, que se dispuseram

a fornecer preços que vislumbra a adequação dos valores considerados em vista da realidade
de mercado, conforme determina Instrução Normativa Federal SEGES/ME N® 65/2021, em

seu artigo 3®, inciso VIII. Foram enviados solicitação de cotação de preços para 07 (sete)
empresas, somente 3 (três) responderam nossa solicitação no prazo estabelecido de

y/

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.tri/irieladovale.ma.uov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

recebimento que cra de 03 (três) dias uteis, conforme evidencia no processo de acordo com
art. 5°, § 2°, inciso IV.

Segue em anexo:

Arquivo do item cotado no banco de preços;

Arquivo do item cotado no painel de preços;
Formulários de Pesquisa;
Mapas de Preços Médios;
Relação com Preços Cotados e

Mapa de cálculo da média dos preços.

a)

b)
c)
d)
e)
f)

Conclusão:

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas dc preços realizadas, que formam a
cesta de preços: elaborada e analisada com base nos preços encontrados no painel de preços,
banco de preços e média obtida direto ao fornecedor, encontra-se compatíveis com os preços
utilizados no mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os
preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram de referência
para este processo.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 10/08/2022 a
16/08/2022, estando dentro do prazo de validade.

Trizidela do Vale - MA, 16 de agosto de 2022.

Nata

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

antos Dias Vieira

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: \v\v\v.tri/ideladovale.ma.20v.br
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PROC,Gmail - Solicitação de cotação de preços10/08/2022 15:46

FLS,

Gmai compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>

Solicitação de cotação de preços

10 de agosto de 2022 15:45compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>
Para; Diferencial Comercio <diferencialcomercio.ma@gmail.com>, infotech.0888@gmail.com, recicle0989@gmail.com
laptoplicitacoes@gmail.com, laptoplicitaçoes@gmail.com, Horizonte Distribuidora
<horizontedistribuidoraltda@gmail.com>, Império Empreendimentos <imperioemp@hotmail.com>,
assunçâovn@gmail.com

Convido vossa Senhoria a apresentar cotação de preços com o objeto; Seleção de proposta visando o Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de computadores visando atender as necessidades do Município
de Trizidela do Vale/MA. Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo
administrativo de compras. O PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS É DE NO MÁXIMO 03
DIAS ÚTEIS.

A

^  Att: Setor de compras/Serviços

Favor, confirmar o recebimento.

Desde já agradeço.

2 anexos

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS.docx377K

20220810_SOL1CITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS.pdf
310K

1/1
https://mai!.google.com/mail/u/0/?ik=ef2b42eff6&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar2461515722080610579&simpl=msg-a%3Ar246151...
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Publicado em: 08/07/2021 i Edição: 127 i Seção: 11 Página: 76

Órgão: Ministério da Economia/Secrelaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secrotaria de Gestão

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N® 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo

art, 127 do Anexo I do Decreto n° 9.745. de 8 de abril de 2019, e pelo Decreto n° 1,094. de 23 de março de

1994, e tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art, 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacional.

§ 1° O disposto nesta instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de

engenharia.

§ 2° Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão

observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa.

§ 3° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem

como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços,

deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa.

Definições

Art, 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os

excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior

aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item. se a licitação ou a contratação for por

preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa,

empreitada por preço global ou empreitada integral

CAPITULO II

ELABORAÇAO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsáveUis) pela pesquisa ou, se for o caso. da equipe de

planejamento:

ill - caracterização das fontes consultadas:

1/4http*://www.ln.gov.br/an/web/dou/-/>nMnjca^arTnaUv*-fag8»-/ma-r>-66-d»-74».julho>d»-2021-330873635
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N* 65, DE 7 DE

IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsid&ação do valores-

inconsistentes, inexequiveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: e

VIII - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o

f^ROC.

FLS.

06/07/2021

inciso IV do art. 5°.

Critérios

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do Local de

execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização.

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros

Art, 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso:

IV - pesquisa direta com. no mínimo. 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital: ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização. Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1® Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos 1 e II. devendo, em caso de

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV.

deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado:

li - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

2/4
httpt://www.in.9ov.br/an/w«b/dou/*/ínttrvicao>normaüv*-isg0*^m^n-65-d»-7-d«-Jiiho4^2O21>63O673635
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

06/07Í2021

CNPJ do proponente; C?t-TWüoÉUüüyttU

___qSí—
mz.c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato:

FLS.
d) data de emissão: e

RUB.
e) nome completo e identificação do responsável,

li! - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art 4°. com

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput.

§ 3® Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo

estipulado no inciso II do caput. desde que devidamente Justificado nos autos pelo agente responsável e

observado o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6® Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5®. desconsiderados os

valores inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1® Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamentejustificados nos

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput,  o preço estimado da contratação poderá ser

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do

mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3® Para desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4® Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver

grande variação entre os valores apresentados.

§ 5° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos

de três preços, desde que devidamente Justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela

autoridade competente.

§ 6° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5°, o valor não

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO 111

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta

Art. 7® Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o

disposto no art. 5®.

§ 1® Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art, 5®. a

Justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não

anteriormente, a Justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações  técnicas que demonstrem

similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços

demonstre a possibilidade de competição.

httpi://www.ln.gov.brf8nAw*b/dou/-/ín»tnJc«o-nofrMtivM9g«»Wm»-rve5Hl*-7-d»-jJho-do-2021-330673635

tenha comercializado o objeto
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§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133,

de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

08/07/2021

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação formal de cotaçõeSja;,

fornecedores,

02iSContratação de itens de Tecnologia da Informação  e Comunicação - TIC

Art. 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções deí^(|3Q..CQm-CoRcUçéee-

Padronizadas. publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se

a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções

de TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

FLS.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 9° Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na

Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017. ou outra que venha a substituí-la. observando, no que

couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 10. Desde que Justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior

desconto.

Vigência

Art. 11, Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa n® 73. de 5 de agosto de 2020,

todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n® 8.666, de 21 de

junho de 1993. da Lei n® 10.520, de 17 de Junho de 2001. e da Lei n® 12.462. de 4 de agosto de 2011,

incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria

Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e
domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no

Processo Administrativo foram cotados no período de 10 a 16 de agosto de 2022, painel de

preços, banco de preços e direto aos fornecedores com empresas do ramo atinentes ao

objeto a ser contratado com seus respectivos cartões de CNPJ constantes no referido

processo.

Declaro ainda que não existe vinculo aparente entre as empresas/fomecedores escolhidos

para consultar de mercado.

Por fim, declaro que houve fornecimento de modelo para cotação por parte desta
Secretaria.

Trizidela do Vale - MA, 16 de agosto de 2022.

Natáli

Chefe do Setor de Compras.
Portaria nM3/2021 - GP

s Dias Vieira

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

aitfA wi3ni7i>ii ^

pRoc. 2oz:í2-ímFLS.DECRETO N° 24/2021 - GP, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Regulamenta o Pregão, na Forma Eletrônica,
para Aquisição de bens e serviços comuns, e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
Setembro de 2019; e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as normas e
procedimentos para a realização de licitações na modalidade pregão no âmbito da
administração municipal.

DECRETA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§ 1° - A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos
órgãos da administração pública direta e indireta do Município de Trizidela do Vale,
bem como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a fonte de recursos para a
aquisição for oriunda da União, e preferencialmente, nos demais casos de aquisição
de bens e a contratação de serviços comuns.

§2'* - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique
comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

Avenida Deputado Carlos Melo. n. 1.070, Aeroporto, Trizidela do vaie-MA - CEP 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Art. 2° - O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

Art. 3° - O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

li - locações imobiliárias e alienações; e

iil - bens e serviços especiais, conforme definição estabelecida neste

decreto.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4° - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa

pelo fornecimento de bens ou pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à

distância e em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela

rede mundial de computadores - Internet.

§1° - Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2° - O pregão na forma eletrônica será conduzido pelo órgão ou entidade

promotora da licitação através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

Art. 5° - A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as

seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação:

li - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação:

Avenida Depuiaao Carlos Melo. n. ̂ .070. Aeroporto. Triziaeia do vaie-MA ● cep oo.tzt-ooo
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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R!I6,

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação;

Alt. 6® - Os critérios de julgamento utilizados na seleção da proposta mais

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,

conforme dispuser o editai.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as

especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as

demais condições estabelecidas no edital.

Alt. 7° - O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído

com os seguintes documentos, no mínimo:

I - Estudo técnico preliminar, quando necessário:

II -Termo de referência:

III - Planilha estimativa de despesa:

IV - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação:

VI - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - Editai e respectivos anexos;

VIII - Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta

da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;

X “ Documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;

XII- Ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre
outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.070, Aeroporto, Trizideia do vaie-MA ● CEP 05.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001 -22
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e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na
documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas anáüses e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações;

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1° - A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de

sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,

constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais,

inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2® - A ata da sessão pública será disponibilizada na internet

imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

CAPITULO III

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Alt. 8° - A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da

licitação, 0 pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem

do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor
do sistema eletrônico.

§ 1° - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição

de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2® - Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora

da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do

pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

Avenida Deputado Carlos Melo. n. 1.070. Aeroporto. Trlzideia oo vaie-MA - CCP 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Art. 9° - Caberá ao licitante interessado em participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de apoio técnico operacional
indicado pela administração pública;

II - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, a proposta e seus anexos;

III - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório, responsabiiizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,

para que seja procedido imediato bloqueio de acesso;

V

VI - utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para

participar do pregão na forma eletrônica; e

VII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de

acesso por interesse próprio.

CAPITULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10 - O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo pregoeiro, ao

qual também incumbe:

I - coordenar o processo licitatório;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração;

lll - conduzir a sessão pública na internet;

Avenida Deputado Canos Mero, n. 1.070. Aeroporto, Trizideia do Vaie-MA - CEP 63.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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iV - verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos

no editai;

V - dirigir a etapa de lances;

VI - verificar e julgar as condições de habilitação dos licitantes;

VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído  á autoridade superior e

propor a homologação.

Art. 11“ - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema eletrônico, o credenciamento

do pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;

III - Determinar a abertura do processo licitatório;

IV - Decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua

decisão;

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e

VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar as
atribuições previstas nos incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12“ - Na fase de planejamento da contratação por meio do pregão, na
forma eletrônica, será observado o seguinte:

Avenida Depurado Carlos Meio, n. 1.070, Aeropono, rriziaeia do vaie-MA - CEP BO.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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I  - elaboração de Termo de Referência pelo órgão requisiíante, com
indicação do objeto de forma precisa, suficiente  e dara, vedadas especificações que,
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou
sua realização;

II - aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente;

III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das

propostas;

V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis,

inclusive no que se refere aos prazos e às condições que, pelas suas

particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do

contrato e o atendimento das necessidades da administração;

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art, 13° - As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair

nos servidores do Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério do Chefe
do Poder Executivo.

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada

preferencialmente por servidores ocupantes de cargo efetivo da administração

pública.

Art. 14° - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do

processo licitatório.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário

Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§1° - O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do

objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lido ou obtido a

íntegra do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a
data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica,

será realizado por meio da internet.

Avenida Deputado Carlos Meio, n, t.070, Aeropono, Trizidela do vaie-MA - cep bs.72T-ooo
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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§2° - O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos
de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do editai.

Art. 16° - O edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico do

órgão ou da entidade promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 17° - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento

de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente

estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18° - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório

serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura

da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§r - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§2° - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

sistema e vincularão os participantes e a administração.

Art. 19° - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,

por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data

fixada para abertura da sessão pública.

§*|o _ A impugnação não possui efeito suspensivo  e caberá ao pregoeiro,

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da

impugnação.

§2° “ A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3° - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova

data para realização do certame.

CAPÍTULO VII
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 20“ - Após a divulgação do editai no sítio eletrônico, os licitantes
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no editai, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

§1° - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da
sessão pública.

§2° - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

§3° - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências
do edital.

§4° - A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Decreto.

§5° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§6° - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que
trata o Capitulo IX.

§7° - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e

para acesso público após o encerramento do envio de lances.

§8° - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 32.
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CAPÍTULO Vfli

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. Zl'* - A sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1° - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet,

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital.

Art. 22"

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e

registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 23" - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas

pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro

participarão da etapa de envio de lances.

Art. 24® “ Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances

exciusivamente por meio do sistema eletrônico.

§1° - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e

do valor consignado no registro.

§2® Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário

fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3° - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual

de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.

§4® - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele

que for recebido e registrado primeiro.
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§5‘> - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do vaior do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

Alt. 25“ - Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os
seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.

Art. 26“ - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do

art. 25, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§1® - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

§2® - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no

caput e no § 1°. a sessão pública será encerrada automaticamente.

§3® Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,

nos termos do disposto no § 1®, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de

apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do

melhor preço, conforme disposto neste decreto.

Art 27° - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do

caput do art. 25. a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.
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§1° - Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso

de fechamento iminente dos lances e. transcorrido  o período de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§2° - Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas

com valores até dez por cento superiores àquela que possam ofertar um lance finai e

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3® - Na ausência de, no mínimo, trés ofertas nas condições de que trata o

§ 2°, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o

máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que

será sigiloso até o encerramento do prazo.

§4° - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2°  e § 3°, o sistema

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§5° - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2°

e § 3°, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após

esta etapa, o disposto no § 4°.

§6° - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance

fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir  o reinicio da etapa fechada, nos termos

do disposto no § 5°.

Art. 28® - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível

aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

Art. 29° - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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Art. 30® - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios
de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da
Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 31® - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36

caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora

será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX

DO JULGAMENTO

Art. 32“ - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§1° - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser

acompanhada pelos demais licitantes.

§2° - O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de. no mínimo,

duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e,

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado

após a negociação de que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 32, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do
edital, observado o disposto no Capítulo X.

ao

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exciusivamente, a

documentação relativa:
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I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e

municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXII! do caput do art. 7° da

Constituição e no inciso XVill do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos

incisos I, Hi, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e

em sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 35° - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na

licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos

equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para
ftns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que

trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos

termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo. ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas,

Art. 36° - Quando permitida a participação de consórcio de empresas,

serão exigidas;

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de
com indicação da empresa líder, que atenderá ásconstituição de consórcio,

condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas

perante a União;

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital

por empresa consorciada;
l!l - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos

índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas

obrigações do consórcio, nas etapas da licitação  e durante a vigência do contrato;
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VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio

formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do
contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 37“ - A habilitação dos licitantes será verificada através das seguintes

formas conforme determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos,

quando dos procedimentos licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que

aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal eletrônico que disponibilize a

ferramenta de inclusão dos documentos exigidos em editai, em forma digitalizada e

com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá ser efetuada pelo licitante

na ocasião do cadastramento da proposta.

Na hipótese de necessidade de envio de documentos

complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no editai, após

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no §2° do
art. 32.

§1°

§2° - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal

de prova, para fins de habilitação.

§3° - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante
não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital.

§4° - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação

edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os

respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§5° - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro

de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total
estimado para a contratação, poderá ser convocada  a quantidade de licitantes

ou o
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necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação,
termos do disposto no Capítulo X.

nos

§60 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do
disposto no art. 4° do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§7° - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

CAPITULO XI

DO RECURSO

Art. 38® - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recorrer.

§i<>. As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas

no prazo de três dias.

§2° - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar

suas contrarrazões, no prazo de três dias. contado da data final do prazo do

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa dos
seus interesses.

§3° - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor.

§4° - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos

que não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO Xil

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39° - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e  homologará o

procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.
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Art. 40° - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e
encaminhar o processo devidamente instruído á autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 10.

CAPITULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem  a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o

caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

CAPITULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 42° - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para

assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1° - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
Ueverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de

registro de preços.

§2° - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições

de habilitação consignadas no editai ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de

registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar

contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de

que trata o art. 43.

0
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§3° - O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a
fixação de prazo diverso no edital.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43° - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de

Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o

licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

Vii - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§1° - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada

pela administração pública.

§2° - As sanções serão registradas e devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44“ - A autoridade competente para homologar  o procedimento

licitatório de que trata este Decreto poderá revogá-!o somente em razão do interesse

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

Avenida Deputado Carlos Meio, n. ̂  .670. Aeroporto, Trtzideia do Vale-MA - CEP 65.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

ou

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em
decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do

contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

CAPITULO XVII

DO SiSTEMA‘DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45“ - O Município de Trizidela do Vaie, Estado do Maranhão, adotará o

sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto

no inciso ! do capuí do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do

disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os

serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do

caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível.

§1° - Ato do Setor Licitação regulamentará o funcionamento do sistema de

dispensa eletrônica.

§2° - A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica

ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1°.

§3° - Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas

hipóteses de que trata o art. 3°.

CAPITULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46“ - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

Avenida Deputado Carlos Meio. n. ̂  .070. Aeropono. Trizidela do Vaie-MA - CEP oo,72T-ooo
CNPJ n. 001.558.070/Q001-22
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fa) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido

ou obtido o edital; e

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o

horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

lii > Bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

IV - Estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação, que caracteriza  o interesse público envolvido e a

melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela

viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;

V - Lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já

ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

VI - Obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de

bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

VII - Serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública,

VIil - Serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades

que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro
habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivameníe definidos pela

administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramenío Unificado de Fornecedores - Sicaf -

informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado deferramenta

Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da

Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração pública,

das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou

inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de

Serviços Gerais - Sisg;

Avenida Depuxado cafios Melo, n. 1.070, Aeiopono. Ttizioeia do Vale-MA - CEP os.T2T-ooo
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X - Sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante

da plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos
os serviços comuns de engenharia; e

XI - Termo de referência - documento elaborado com base nos estudos

técnicos preliminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das

condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,

vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou

frustrem a competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de

acordo com o preço de mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

a) 0 critério de aceitação do objeto;

b) os deveres do contratado e do contratante;

c) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação
técnica e econômico-financeira, se necessária;

d) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata

de registro de preços:

e) o prazo para execução do contrato; e

f) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

§1° - A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame

predominantemente fático e de natureza técnica.

§2° - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções

específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do capuí, serão licitados por pregão, na forma
eletrônica.

Art. 47° - Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma

têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimentoeletrônica

estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu

desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.

Avenida Deputado Canos Meio. n. ̂ .870, Aeroporto, Trlzideia do Vaie-MA - CEP 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Art. 48® - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49® > As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51® “ O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares á

execução do presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que
compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficiai.

Art, 52® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE MARÇO DE 2021.

Deibs;amí>^reira Freitas
Prefeito Municipal

Avenida Deputado Carlos Melo. n. t.670, Aeroporto. Trizidela do Vate-MA - CEP 65,727-000
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Av. Deputado Carlos Melo, N‘* 1670 - Aeroporto
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DECRETO GPWl N« 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão
no uso de suas atribuições legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de
acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e em
observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1* - Fica aprovado, na forma do Anexo 1 de deste Decreto, o
Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens
e serviços comuns, no âmbito do Município de Trizldela do Vale, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizldela do Vale/MA.

Art 2° - Compete a Prefeitura Municipal de Trizldela do Vale/MA estabelecer
normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3* - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA), EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES
Prefeito Municipal

Página 1 de 10



?i.ffflz>üg-uüuyrtu
l2lãX

DIÁRIO OFICIAL
?R0C.

ilüFLS.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021

o QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO
REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA: 24/2021
DECRETO N° 24/2021
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bens e serviços especiais, conformeGABINETE DO PREFEITO ■ DECRETO -

REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA

ELETRÔNICA: 24/2021
O PREFEITO DO MUNICiPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e
no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019; e

definição estabelecida neste decreto.

CAPITULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4“ - O pregão, na forma eletrônica, será
realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que
promova a comunicação pela rede mundial de
computadores - Internet.

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar
as normas e procedimentos para a realização de licitações
na modalidade pregão no âmbito da administração
municipal.

§1“ - Consideram-se bens e serviços comuns,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2" - O pregão na forma eletrônica será
conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação
através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

DECRETA

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a licitação,
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
0 uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

Art. 5® - A realizaçao do pregão, na forma
eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de

§ 1® - A utilização da modalidade de pregão,
na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública
direta e indireta do Município de Trizidela do Vale, bem
como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a
fonte de recursos para a aquisição for oriunda da União, e
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns.

documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de

lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;
VI - habilitação;
VII - recursal;

VIII ■ adjudicação: e
IX - homologação;Será admitida, excepcionalmente,

mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

§2®

Art. 6® - Os critérios de julgamento utilizados

na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios

objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 2® - O pregão, na forma eletrônica, é
aos princípios da legalidade, da

moralidade, da igualdade, da
condicionado

impessoalidade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do
desenvolvimento sustentável, da vinculaçào ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são
correlatos.

Art. 7® - O processo relativo ao pregão, na
será instruído com os seguintesforma eletrônica:

documentos, no mínimo;

Art. 3® - O pregão, na forma eletrônica, nao
Estudo técnico preliminar, quando

se aplica a;
necessário;

II -Termo de referência:
III - Planilha estimativa de despesa:

I - contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações: e

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22
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IV - Previsão dos recursos orçamentários

rubricas,

exceto na hipótese de pregão para registro de preços;
V - Autorização de abertura da licitação;
VI - Designação do pregoeiro e da equipe de

necessários, com a indicação das
membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

§ 1® - O credenciamento para acesso ao
sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoal e intransferível.

apoio;

VII - Edital e respectivos anexos;
Minuta do termo do contrato, ou

da ata de

VIII

instrumento equivalente, ou minuta
registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;

X - Documentação exigida e apresentada para

§ 2® - Caberá à autoridade competente do
órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;
XII- Ata da sessão pública, que conterá os

seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as

Art. 9® - Caberá ao licitante interessado em

participar do certame:

I  ● Credenciar-se no sistema eletrônico de

apoio técnico operacional indicado pela administração
pública;

impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de

Remeter, no prazo estabelecido,
exclusivamente por meio eletrônico via internet,  a proposta
e seus anexos:

II
classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for
0 caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou

falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas

III - Responsabilizar-se formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - Acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja

exigida; e
V - Comunicar imediatamente ao provedor do

sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja
procedido imediato bloqueio de acesso:

VI ● Utilizar-se da chave de identificação e da

senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica; e

XIV - ato de homologação.

§ 1® - A instrução do processo licitatório
poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e
prestação de contas.

VII - Solicitar o cancelamento da chave de

identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10 - O pregão, na forma eletrônica, será
conduzido pelo pregoeiro, ao qual também incumbe:

I - coordenar o processo licitatório:

§ 2® - A ata da sessão pública será
disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 8° - A autoridade competente do órgão
ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22

WWW.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1496

Pá(ina(>)4<)eU
sOOM



—IrL

hrcc,í11ü2^^®-S2>FLS
DIÁRIO OFICIAL

.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAL’P

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021
II ● receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;

III ■ conduzir a sessão pública na internet;
IV - verificar a conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no edital;
V - dirigir a etapa de lances;

verificar e julgar as condições deVI

V - definição das exigências de habilitação,
das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos
prazos e às condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e
execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração;

VI ● designação do pregoeiro e de sua equipe
de apoio.

habilitaçao dos licitantes;
Art. 13° - As designações do pregoeiro e da

equipe de apoio devem recair nos servidores do
Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério
do Chefe do Poder Executivo.

VII - receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver
Parágrafo único. A equipe de apoio deverá

ser integrada preferencialmente por sen/idores ocupantes
de cargo efetivo da administração pública.

recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

e

XI - encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação. Art. 14° - Caberá à equipe de apoio auxiliar o

pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 11“ Ao Chefe do Poder Executivo

Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema
eletrônico, o credenciamento do pregoeiro e dos
componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico:
III - Determinar a abertura do processo

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no
Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.

licitatório:
IV Decidir os recursos contra atos do

§1° - O aviso do edital conterá a definição
precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais,
dias e horários em que poderá ser lido ou obtido  a íntegra
do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a

sessão pública, a data e hora de sua realização e a
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será
realizado por meio da internet.

§2° - O prazo fixado para a apresentação das
propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

pregoeiro quando este mantiver sua decisão;
V - Adjudicar o objeto da licitação, quando

houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e
VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder
Executivo poderá delegar as atribuições previstas nos
incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 16° - O edital será disponibilizado na

integra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão e no portai do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 17° Modificações no edital serão

Art. 12° - Na fase de planejamento da
contratação por meio do pregão, na forma eletrônica, será
observado o seguinte:

I - elaboração de Termo de Referência pelo
órgão requisitante, com indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização:

II - aprovação do Termo de Referência pela

divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente,

a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18° - Os pedidos de esclarecimentos
referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma
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do edital. a proposta e os documentos de habilitaçao anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
§1“ - O pregoeiro responderá aos pedidos de

esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

§6® - Na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

§20 As respostas aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

§70 Os documentos que compõem a
proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

Art. 19® - Qualquer pessoa poderá impugnar
os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública. Os documentos complementares à

proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após 0
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que

trata 0 § 2“ do art. 32.

§8«

A  impugnação não possui efeito
suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.

§r

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE
LANCES

§2® - A concessão de efeito suspensivo à

impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3® - Acolhida a impugnação contra 0 edital,
será definida e publicada nova data para realização do
certame.

Art. 21® - A sessão pública na internet será

aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de
acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1® - Os licitantes poderão participar da

pública na internet, mediante a utilização de sua
CAPÍTULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

sessão
chave de acesso e senha.

Art. 22® - O pregoeiro verificará as propostas

apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da

proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O  sistema ordenará

automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 23®

Art. 20® - Após a divulgação do edital no sítio
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e 0 preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

§1® - A etapa de que trata 0 caput será
encerrada com a abertura da sessão pública.

§2® - O envio da proposta, acompanhada dos
documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

Art. 24* - Classificadas as propostas, 0

pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em
licitantes poderão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

O  licitante será imediatamente
informado do recebimento do lance e do valor consignado

no registro.

que os

§1®

§3® - O licitante declarará, em campo próprio
do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do editai.

§4“ - A falsidade da declaração de que trata o

§ 4® sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§5® Os licitantes poderão retirar ou substituir
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§2® Os licitantes poderão oferecer lances

sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto neste decreto.

Art 27“ - No modo de disputa aberto e
fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 25, a etapa
de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.

§3® - O licitante somente poderá oferecer
valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§1“ - Encerrado o prazo previsto no caput, o
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.§4® - Não serão aceitos dois ou mais lances

iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro. §2® - Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o

sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

dez por cento superiores àquela que possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

§5® - Durante a sessão pública, os licitantes
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 25* - Serão adotados para o envio de

lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: §3® - Na ausência de, no mínimo, três ofertas
nas condições de que trata o § 2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo.

I - aberto - os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

aberto e fechado
§4® - Encerrados os prazos estabelecidos nos

§ 2® e § 3®. 0 sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

§5® - Na ausência de lance final e fechado
classificado nos termos dos § 2® e § 3®, haverá o reinicio da

etapa fechada para que os demais licitantes, até  o máximo
de três. na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4®.

§6® - Na hipótese de não haver licitante
classificado na etapa de lance fechado que atenda às

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°.

Art. 28° - Na hipótese de o sistema eletrônico
desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

Art. 29° - Quando a desconexão do sistema

eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

Parágrafo único,
aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 26° - No modo de disputa aberto, de que
trata o inciso I do caput do art. 25, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e. após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

§1® - A prorrogação automática da etapa de
envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

No modo de disputa

§2® - Na hipótese de não haver novos lances
na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

pública sem
nos termos do

§3® Encerrada a sessão

prorrogação automática pelo sistema,
disposto no § 1®, o pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
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Art. 30* - Após a etapa de envio de lances,

haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n“ 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no § 2® do art. 3° da Lei n® 8.666, de 1993, se
não houver licitante que atenda á primeira hipótese.

XXXIII do caput do art. 7° da Constituição e no inciso XVIII
do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida
para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e  V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em
sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 31* - Os critérios de desempate serão
aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

Art. 35* - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante
vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto
n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o
empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de

lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§1® - A negociação será realizada por meio do
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§2® - O instrumento convocatório deverá
estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta
e, se necessário,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de
que trata o caput.

dos documentos complementares,

Art. 36* - Quando permitida a participação de
consórcio de empresas, serão exigidas:

a  comprovação da existência de

compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá
às condições de liderança estabelecidas no edital e
representará as consorciadas perante a União;

II - a apresentação da documentação de
habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do
consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada

consorciada, na forma estabelecida no edital;
IV - a demonstração, por cada empresa

índices contábeis

I

empresa

consorciada, do atendimento aos
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-

Art. 33* - Encerrada a etapa de negociação

de que trata o art. 32, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edita! e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital,
observado o disposto no Capítulo X.

financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas
consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da
licitação e durante a vigência do contrato;

VI - a obrigatoriedade de liderança por
brasileira no consórcio formado por empresasempresa

brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso l;

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

e
VII - a constituição e o registro do consórcio

antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação

de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 34* - Para habilitação dos licitantes, será

exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
III ● à qualificação econõmico-financeira;
IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas

distrital e municipais, quando

VI - ao cumprimento do disposto no inciso

Públicas estaduais,
necessário; e

Art. 37* - A habilitação dos licitantes será
das seguintes formas conformeatravésverificada

determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento
documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos
iicitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal

de Fornecedores, nosUnificado
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eletrônico que disponibilize a ferramenta de inclusão dos
documentos exigidos em editai, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá
ser efetuada peio licitante na ocasião do cadastramento da
proposta.

§2° - Os demais licitantes ficarão intimados
para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus Interesses.

§1° - Na hipótese de necessidade de envio de
documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital,
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no §2° do art. 32.

§3® - A ausência de manifestação imediata e
motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

§4® - O acolhimento do recurso importará na
invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39“ - Decididos os recursos e constatada

a  regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.

§2® - A verificação pelo órgão ou entidade
promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

§3® - Na hipótese de a proposta vencedora
não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

§4® - Na hipótese de contratação de serviços
comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamenle via sistema, no prazo fixado
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

Art. 40“ - Na ausência de recurso, caberá ao

pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput
do art. 10.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃONo pregão, na forma eletrônica,
realizado para o sistema de registro de preços, quando a
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar  o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora, precedida de posterior
habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.

§5®

Art. 41“ - O pregoeiro poderá, no julgamento
da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de
necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
traía o caput, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

§6® - A comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4® do
Decreto n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§7® - Constatado o atendimento às exigências
estabelecidas no editai, o licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 38“ - Declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

Após a homologação, o
adjudicalário será convocado para assinar o contrato ou a
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1® - Na assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, será exigida a comprovação das

Art. 42®

§1® - As razões do recurso de que trata o
caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
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público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito
e fundamentado.

condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

§2" - Na hipótese de o vencedor da licitação
não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata
o art. 43.

Parágrafo único. Os licitantes não terão
direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45° - O Município de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, adotará o sistema de dispensa
eletrônica, nas seguintes hipóteses:

§3** - O prazo de validade das propostas será
de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

contratação de serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do
art. 24 da Lei n" 8.666, de 1993;

II ' aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do
caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III  e seguintes
do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando
cabível.

I

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43° - Ficará impedido de licitar e de
contratar com o Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito á ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

I ■ não assinar o contrato ou a ata de registro §1" - Ato do Setor Licitação regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.de preços;

II ‘ não entregar a documentação exigida no
§2® - A obrigatoriedade da utilização do

sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de
publicação do ato de que trata o § 1°.

§3“ - Fica vedada a utilização do sistema de

dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 3®.

CAPÍTULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

edital;

III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato:

VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto,§1® - As sanções descritas no caput também
se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

As sanções serão registradas e§2®

considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do

b) a Indicação dos locais, das datas e dos
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital: e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a
sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado;

objeto;

devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

A autoridade competente para

homologar o procedimento licitatório de que trata este
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse

Art. 44°

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
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1. a definição do objeto contratual e dos
nnétodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. 0 valor estimado do objeto da licitação
demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado; e

III ● Bens e serviços especiais - bens que, por
sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

IV - Estudo técnico preliminar - documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e
a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na
hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação,
fundamenta o termo de referência;

3. 0 cronograma físico-financeirO; se

necessário;

a) 0 critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante;

c) a relação dos documentos essenciais á
verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

V ● Lances intermediários - lances iguais ou
superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último
lance dado pelo próprio licitante;

d) os procedimentos de fiscalização e
gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

e) o prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva.

VI - Obra - construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou indireta;

suficiente e clara.
VII - Serviço - atividade ou conjunto de

atividades destinadas a obter determinada utilidade^

intelectual ou material, de interesse da administração
pública;

§1“ - A classificação de bens e serviços como
comuns depende de exame predominantemente fático  e de
natureza técnica.

Serviço comum de engenharia -
atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei n“
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante
especificações usuais de mercado;

VIII §2® - Os bens e serviços que envolverem o
desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados
por pregão, na forma eletrônica.

Art. 47® - Os participantes de licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá
acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por
melo da Internet.

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, integrante

da plataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades
da administração pública, das empresas públicas e dos
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

Art. 48° - Os horários estabelecidos no edital,

no aviso e durante a sessão pública obsen/arão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo  e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

Sistema de dispensa eletrônica -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do
Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia; e

X Art. 49° - As propostas que contenham a
descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais
relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir

normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem
a Administração Pública Municipal, sem

Termo de referência

elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:

XI documento

a) os elementos que embasam a avaliação do
custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações:

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
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prejuízo de sua publicação oficiai.

Art. 52° - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUlVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31

DE MARÇO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trlzidela do Vale
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DECRETO GPM N° 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

ANEXO I

Art. I"* - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos á
licitação na modalidade de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no
âmbito do Município de Trizidela do Vale/MA, qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art. 2° - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de
propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3® - Os contratos celebrados pelo Município de Trizidela do Vale/MA,
para aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa
justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.

§ 1“ - Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico.

§ 2° - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por melo de
especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo bem assim aos princípios correlaios da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação
objetiva das propostas.

aos

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações
de obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em
geral, que serão regidas pela legislação gerai da Administração,  exceto os que se
enquadra no artigo 1® da Lei 10.520/2002.

Art 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm
direito público subjetivo à fiei observância do procedimento estabelecido neste

Página 2 de 10
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Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde
que não interfira de modo a perturbar ou impedir  a realização dos trabalhos.

Alt. 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições
cabe;

1 - Determinar a abertura de licitação;

II - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;

Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor queParágrafo Único
tenha realizado capacitação específica para exercer a atribuição.

Alt. 8® - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no tremo de
referência:

II - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento
detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador
de despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração,
deverá: definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara,
concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo requisitaníe, em
conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no mercado;
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas,
as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e
as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições
essenciais para o fornecimento; e designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe
de apoio.

IV ~ Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no
inciso anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimaíivo e o cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.
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V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os
prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos
de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários
náo constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame. Ficará a critério do Pregoeiro,
no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento
no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os
meios para obtê-lo.

Art S"* - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - A elaboração do Edital e respectivos anexos;

H - O credenciamento dos interessados;

O recebimento dos envelopes das propostas de preços e daiii
documentação de habilitação;

IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a
classificação dos proponentes;

V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - A adjudicação da proposta de menor preço:

VII - A elaboração de ata;

VIU - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

O encaminhamento do processo devidamente instruido, após a
adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente
pertencentes ao quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Art- 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso: Diário Oficial do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da
União, quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com recursos federas;
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Jornal de circulação regional ou estadual; Portai eletrônico da Prefeitura: Quadro de
avisos da Prefeitura;

II - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do
objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou
obtida á íntegra do edital, e o locai onde será realizada a sessão pública do pregão;

lii - 0 edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da
publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia. hora e loca! designados no editai, será realizada sessão pública
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o
interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais

entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados,  a proposta de preços e a
documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá á abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 (dez) por cento,
relativamente à de menor preço;

VII “ Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas

de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus autores participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa de apresentação de lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas:

VIII - Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances
verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo

pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção
do último preço apresentando pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas,

XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

V
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XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor,
decidindo moíivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências

habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao editai, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI. Xíl  e XV. o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no fmal da
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de 03(lrês) dias úteis;

XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atosXIX

insuscetíveis de aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação;

Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor
deverá manter as mesmas condições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de

classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente,  sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo;

XXI

Se 0 licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato,

injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXII;

XXIII

O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, seXXIV
outro não estiver fixado no edital;
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A\\ Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N^ 0I.558.070/0Õ0F22

Art 12® - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o
Edital do pregão.

§ 1“ - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas;

§ 2® - Acolhida a petição contra o Editai, será designada nova data para
realização do certame;

Art 13® - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação necessária prevista na legislação gerai para a Administração, relativa à:

I - Habilitação juridica;

II “ Regularidade fiscal e trabalhista;

III - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXilI do art. 7® da Constituição e na
Lei Federai n®9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art 15 - É vedada a exigência de;

1 - Garantia de proposta:

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no
certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor
juramentado.
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CNPJ /V“ 0I.S5H.070/000l-22

Parágrafo Único - 0 licitante deverá ter procurador residente e domiciliado
no País, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os documentos
de habilitação.

Art 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as
condições de liderança estipulada no edital e será a representante das consorciadas
perante o Município de Trizidela do Vale/MA;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no editai:

V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente:

As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, á empresa brasileira observado  o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a
constituição e o registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

VI

Art 18 - A autoridade competente para determinar  a contratação poderá
revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente  e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1” - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2° - Os licitantes não terão direito á indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado  o direito do contratado de boa fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato:
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Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto
CNPJ 01.558.070/0001-22

Alt. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercido
financeiro em curso.

Alt. 20-0 Município de Trizidela do Vaíe/MA providenciará a publicação, na
imprensa oficial, do extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5“ (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data. qualquer que seja seu valor, ainda que seu ônus, com indicação da
modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o
servidor responsável à sanção administrativa.

Alt. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual

oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento
estimativo de custos e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

lii - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas

rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VI! - Parecer jurídico;

VIU - Edital e respectivos anexos;

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o

X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de

classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
interpostos; e

caso;

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da
licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame,
conforme o caso;
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GABINETE DO PREFEITO

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 ~ Aeroporto
CNPJ N" 01.558,070/0001-22

Art. 22 - Revoga-se o Decreto n° 024/2013 de 04 de abril de 2013.

Alt 23 - Os casos omissos neste Regulamento serào resolvidos pela
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA), EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
DECRETO GPM N“ 028/2019

DECRETO GPM N° 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019. § 1* - Dependerá de regulamentação específica a
utilização de recursos eletrônicos ou de tecnologia da
informação para a realização de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos no edital, por meio de especificações
usuais praticadas no mercado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município  e de
acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal e em observância a Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho de 2002,

Art. 4° - A licitação na modalidade de pregão é
juridicamente condicionada aos princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim
aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço,
seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da
licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo 1
de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns, no âmbito do Município de Trizidela do
Vale, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA. Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não

se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia,
bem como às locações Imobiliárias e alienações em geral, que
serão regidas pela legislação geral da Administração, exceto os
que se enquadra no artigo 1® da Lei 10.520/2002.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na
modalidade pregão têm direito público subjetivo à fiel
observância do procedimento estabelecido neste Regulamento,
podendo qualquer interessado acompanhar o seu
desenvolvimento, desde que não interfira de modo  a perturbar
ou impedir a realização dos trabalhos.

Art, 7® - À autoridade competente designada de
acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação;

II - Designar o pregoeiro e os componentes da

Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3* - Este Decreto entra vigor na data de
sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES
Prefeito Municipal.

DECRETO GPM N® 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.
equipe de apoio;

ANEXO 1
lil - Decidir os recursos contra os atos do

Art. 1®- Este Regulamento estabelece normas
e procedimentos relativos à licitação na modalidade de
pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,
no âmbito do Município de Trizidela do Vale/MA, qualquer
que seja o valor estimado.

pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e
promover a celebração do contrato:

Parágrafo Único - Somente poderá atuar como
Pregoeiro o servidor que tenha realizado capacitação específica
para exercer a atribuição.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art. 2® - Pregão é modalidade de licitação em
que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais.

Art. 8® - A fase preparatória do pregão observará
as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar
refletida no tremo de referência;Os contratos celebrados pelo

Município de Trizidela do Vale/MA, para aquisição de bens e
Art. 3®

www.trizideladovale.ma.gov.br/dom
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II - O termo de referência é o documento que
deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do
custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição
dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de
execução do contrato;

recursos: e

X - O encaminhamento do processo devidamenti
instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando i
homologação e a contratação.

III - A autoridade competente ou, por
delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da
Administração, deverá: definir o objeto do certame e o seu
valor estimado em planilhas, de forma ciara, concisa e
objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo
requisitante, em conjunto com a área de compras,
obedecidas as especificações praticadas no mercado;
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios
de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as
sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, Inclusive com fixação dos prazos e das
demais condições essenciais para o fornecimento: e
designar, dentre os sen/idores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos
trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio.

Alt. 10" - A equipe de apoio deverá ser integrada
em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou
emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao
quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Alt. 11" - A fase externa do pregão será iniciada
com a convocação dos interessados e observará as seguintes
regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada
por meio de publicação de aviso: Diário Oficial do Estado do
Maranhão: Diário Oficial do Município: Diário Oficial da União,
quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com
recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual:
Portal eletrônico da Prefeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

IV - Constarão dos autos a motivação da cada
um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados
pela Administração.

II - Do edital e do aviso constarão definição
precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a indicação dos
locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra
do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do
pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito)
dias úteis, contados da publicação do aviso, para os
interessados prepararem suas propostas:

IV - No dia, hora e local designados no edital,
será realizada sessão pública para recebimento das propostas
e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou
seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes
para formulação de propostas e apara a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus

representantes legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes
separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;

V - Para julgamento, será adotado o critério de
menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo
em planilhas e preços unitários não constitui um dos
elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame.
Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto,  a avaliação
da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento no
edital ou de informar, no ato convocatório, a sua
disponibilidade aos interessados e os meios para obtê-lo.

Art. 9" - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - A elaboração do Edital e respectivos VI - O pregoeiro procederá à abertura dos
envelopes contendo as propostas de preços e classificará o
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo,

03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas
anterior, o pregoeiro classificará as melhores

propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços à etapa de apresentação de lances verbais, quaisquer
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos proponentes, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes:

no inciso

anexos:

II - O credenciamento dos interessados;

III - O recebimento dos envelopes das
propostas de preços e da documentação de habilitação;

IV - A abertura dos envelopes das propostas
de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

V - A condução dos procedimentos relativos
aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

VI - A adjudicação da proposta de menor
preço:

VII - A elaboração de ata;
IX - O pregoeiro convidará individualmente os

licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentarVIU - A condução dos trabalhos da equipe de
apoio;

www.trizideladovale.ma.gov.br/dom
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estabelecida no inciso XXII;

XXIII-Se 0 assinar
o

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal,
quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentando pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas;

XXIV - O prazo de validade das propostas seoá
de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital; '

Art. 12” - Até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do
pregão.

XI - Caso não se realizem lances verbais, será
verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação;

§ 1“ - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

§ 2® - Acolhida a petição contra o Edital, será
designada nova data para realização do certame;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e
valor, decidindo motivadamente a respeito;

Art. 13® - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação necessária prevista
na legislação geral para a Administração, relativa à;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor
preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias; I - Habilitação Jurídica;

II - Regularidade fiscal e trabalhista;Constatado o atendimento das

exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XIV

III - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
art. 7® da Constituição e na Lei Federal n®9.854, de 27 de
outubro de 1999,

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a

licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame;

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento

da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI,
XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor
recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da

síntese das suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

Art. 15 - É vedada a exigência de:XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro

não terá efeito suspensivo;
I - Garantia de proposta;

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como
condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo
os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores

custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização
de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de

empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação
atendidas mediante documentos equivalentes,

autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por
tradutor juramentado.

ao

serão

XIX - O acolhimento de recurso importará a

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento:

XX - Decididos os recursos e constatada a

regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação:

XXI - Como condição para celebração do
contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação:

XXII - Quando o proponente vencedor não

apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato,
será convocado outro licitante, observada a ordem de

classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo:

Parágrafo Único - O licitante deverá ter
procurador residente e domiciliado no País, com poderes para
receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de
mandato com os documentos de habilitação.

www.trizideladovale.ma.gov.br/dom
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Art. 17 - Quando permitida a participação de
empresas reunidas em consórcio, serão obsen/adas as
seguintes normas:

Parágrafo Único - O descumprimento Io
disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à sançao
administrativa.

I - Deverá ser comprovada a existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá
atender as condições de liderança estipulada no edital e será
a representante das consorciadas perante o Município de
Trizidela do Vaie/MA;

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive
os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados ou
juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente,
compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

Cada empresa consorciada deverá
apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

II II - Termo de referência, contendo descrição
detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e
cronograma físico financeiro de desembolso se for  o caso;

III - A capacidade técnica do consórcio será
representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

III - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a
indicação das respectivas rubricas;IV - Para fins de qualificação econômico

financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital; V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;V - As empresas consorciadas não poderão
participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente: VII-Parecer jurídico:

VIII - Edital e respectivos anexos:As empresas consorciadas serão
solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VI

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento
equivalente, conforme o caso;

Originais das propostas escritas, da
documentação de habilitação analisada e dos documentos que
as instruírem:

XVII - No consórcio de empresas brasileiras e
estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira obsen/ado o disposto no inciso  1 deste
artigo.

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, da análise da documentação exigida para
habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de
edital, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos
demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o
caso;

Parágrafo Único - Antes da celebração do
contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro de
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para
determinar a contratação poderá revogar a licitação em face
de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e

●● suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

Art. 22 - Revoga-se o Decreto n® 024/2013 de 04
de abril de 2013.

§ 1® - A anulação do procedimento licitatório
Art. 23 - Os casos omissos neste Regulamento

resolvidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
induz à do contrato;

serão
Vale/MA.§ 2® - Os licitantes não terão direito à

indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE (MA). EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem

a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para
pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício
financeiro em curso.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal.

Art. 20-0 Município de Trizidela do Vale/MA
providenciará a publicação, na imprensa oficial, do extrato
dos contratos celebrados pela administração até o 5® (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja
seu valor, ainda que seu ônus, com indicação da modalidade
de licitação e de seu número de referência.

www.trizideladovale.ma.gov.br/dom
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DECRETO N° 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE, ESTADO DE

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especial as Leis n°s
8.666/93 e 10.520/02,

DECRETA:

Art. 1°As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da
Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes
definições;

I  - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para
registro formai de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens,

para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;

III “ órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração
Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame
para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

J/}

/
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IV - Órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos

desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses;

I  - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o

desempenho de suas atribuições;

lli - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de

governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de

bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que

devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°s

8.666/93 e 10.520/02. e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcíonalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o

tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho
devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e

administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo

de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades aminimo

participarem do registro de preços; 1 .X
/
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II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de

consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização

do procedimento iicitatório pertinente, inclusive  a documentação das

justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos
valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações  e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento Iicitatório, bem como os atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia

aos demais órgãos participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a  indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento ás necessidades

da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-

los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos

participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável

peia manifestação de interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

cronograma de contratação e respectivas especificações ou projetoconsumo,
básico e estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos

da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende

fazer parte, devendo ainda:

I  - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no

registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e

aprovados pela autoridade competente: i.
'n
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II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a
ser licitado, antes da realização do procedimento iicitatório; e

lil - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as
respectivas alterações porventura ocorridas, com  o objetivo de assegurar,
quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, iogo depois de
concluído 0 procedimento Iicitatório:

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao
quaí, aiém das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993. compete:

I  - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormeníe, as informações sobre a contratação efetivameníe realizada;

íl - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a
contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,
quanto à sua utilização;

lil - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos
ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais: e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata
de Registro de Preços, as divergências relativas  à entrega, as características e
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser
superiora 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei n°
8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57
da Lei n° 8.666 de 1993; ê
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser
alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de

serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso. dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o locai de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade

de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será

observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do
certame.

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a

contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a

execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,

observando-se o seguinte:

I  - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

li - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

II! - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da

Ata de Registro de Preços, para que este proceda  a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas
estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho

lu
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superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas

sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros

preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Art 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do

certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente
das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

0 órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais/ -

l
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a

adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade

municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a

adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo;

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas:

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e

órgãos participantes;

ilí - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir

adesões:

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

compiementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,

periodicidade, caracteristicas do pessoal, materiais e equipamentos a serem
fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,

disciplina e controles a serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

Vil - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIM - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços: e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimenío das condições
estabelecidas.

●v
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§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto

sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares

devidamente justificadas.

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços

em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,

convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que,

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo

órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão

interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,

conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as

necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

li - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido; e

do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.
KM
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III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

I! - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

Art 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.
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Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM

27 DE MARÇO DE 2019.

jUoO'
Charles Frederíck Maia Fernandes

Prefeito Municipal


